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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Portaria nº 142 de 01 de novembro de 2023

Designa membros para compor a Comissão de
Processamento e Apoio para suporte aos
servidores responsáveis pela condução técnica
da modalidade pregão, bem como conjunto de
pregoeiros com o fito de proporcionar o
processamento dos certames no âmbito da
Superintendência Estadual de Compras e
Licitações - SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das
atribuições legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de
março de 2023 e do art. 43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o art. 13, inciso I, do Decreto Estadual nº 26.182, de 24 de junho de 2021,
que atribui à autoridade competente do órgão promotor da licitação o direito de designar pregoeiros e
membros da equipe de apoio; e

CONSIDERANDO o art. 7º da Portaria nº 184 de 24 de novembro de 2022 (id. 0033911142),
que ins�tui a Comissão de Processamento e Apoio para suporte aos servidores responsáveis pela
condução técnica da modalidade pregão, e estabelece suas competências, com o fito de proporcionar o
processamento dos certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL/RO,

R E S O L V E :

Art. 1º Designar os servidores abaixo para desempenhar a função de Pregoeiro(a),
conduzindo os certames dos pregões:

I -  Bruna Gonçalves Apolinário, matrícula n.º ******033;

II - Bruna Karen Borges Rodrigues, matrícula n.º ******695;

III - Camila Caroline Rocha Peres, matrícula n.º ******454;

IV - Eralda Etra Maria Lessa, matrícula n.º ******483;

V - Graziela Genoveva Ketes, matrícula n.º ******300;

VI -  Ivanir Barreira de Jesus, matrícula n.º ******122;

VII - Izaura Taufmann Ferreira, matrícula n.º ******012;

VIII - Maria do Carmo do Prado, matrícula n.º *****839

XIX - Marina Dias de Moraes Taufmann, matrícula n.º ******886;

X -  Rogério Pereira Santana, matrícula n.º ******135; e

XI - Ronaldo Alves dos Santos, matrícula n.º ******353.

Parágrafo único. Ficam designados à função de Pregoeiro(a) Subs�tuto(a) os servidores
abaixo, que desempenharão as a�vidades de es�lo nas ausências e impedimentos de quaisquer �tulares:

I - Aline Lopes Espíndola, matrícula n.º ******588;
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II - Bianca Ma�as de Souza, matrícula n.º ******123;

III - João Vítor Rodrigues de Souza, matrícula n.º *****886

IV - Luciana Pereira de Souza, matrícula n.º ******520;

V - Maíza Braga Barbeto, matrícula n.º ******844;

VI - Marcos Silva Almeida Junior, matrícula n.º ******429;

VII - Yago da Silva Teixeira, matrícula n.º ******800;

VIII - Samir Paiva do Espirito Santo, matrícula n.º ******778

IX - Thales Silva Souza, matrícula n.º ******450

Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a Comissão de Processamento e
Apoio:

I - Adriana de Oliveira da Silva, matrícula n.º ******763;

II - Aline Cruz de Oliveira, matrícula n.º ******696;

III - Aline Karen Rodrigues Aguada, matrícula n.º ******237;

IV - Ana Caroline Silva Ferreira, matrícula n.º ******243;

V - Ana Nayanne Ba�sta Lemos, matrícula n.º *****137

VI - Anikelle Lima Rodrigues, matrícula n.º ******779;

VII - Ayanne Carmencita Ramos Dias, matrícula n.º ******964;

VIII - Fernanda Kathleen de Oliveira Vicente, matrícula n.º ******234;

IX - Gleidson Santos Oliveira, matrícula n.º ******532;

X - Harrisson Lucas Oliveira Rodrigues, matrícula n.º ******731;

XI - Janaina Muniz Lobato, matrícula n.º ******481;

XII - Jéssica Bazán Padilha Graciliano, matrícula n.º ******071;

XIII - Jhonatha Diogo Siqueira, n.º *****590

XIV - Josélia Pagani Ferreira, matrícula n.º ******627;

XV - Josineide Barbosa Leite Anastácio Ferreira, matrícula n.º ******255;

XVI - Le�cia Carpina Farias Casara, matrícula n.º ******797;

XVII - Marcos Felipe Santos Silva, matrícula n.º ******049;

XVIII - Maria Adriana Reis de Menezes, matrícula n.º ******810;

XIX - Maria Carolina de Carvalho, matrícula n.º ******196;

XX -  Matheus Breves Chíxaro Lobo, matrícula n.º ******032;

XXI - Michael Mendes Ribeiro, matrícula n.º ******676;

XXII - Nadiane da Costa Laia, matrícula n.º ******769;

XXIII - Rita de Cássia Ferreira Dantas, matrícula n.º ******870;

XXIV - Roberta Arroio, matrícula n.º ******701;

XXV - Roseanna Nascimento Alves da Silva, matrícula n.º ******478

XXVI - Saulo Freires Lima, matrícula n.º ******229;

XXVII - Sidmar Wesley Correa dos Santos n.º ***** e

XXVIII - Ta�ana Chris�ne Rachid Bruxel, matrícula n.º ******493; 
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Parágrafo único. Os servidores indicados no parágrafo único, do Art. 1º, desempenharão a
função de membro de Comissão de Processamento e Apoio quando não es�verem representando a
função de Pregoeiros Subs�tutos.

Art. 3º  Revogar a Portaria nº 73 de 18 de julho de 2023 (id. SEI! 0040085313), publicada
no DOE n.º 135, pp. 25-26, de 19 de julho de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
 

Israel Evangelista da Silva

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Israel Evangelista da Silva, Superintendente, em
06/11/2023, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0043188336 e o código CRC EC4CE454.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0043.000073/2023-08 SEI nº 0043188336

https://diof.ro.gov.br/data/uploads/2023/07/DOE-19-07-2023.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 702/2023/SUPEL
PARA OS ITENS 04 E 06, ADOTA-SE A EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE - EPP, MICROEMPRESAS - ME E EQUIPARADAS.
PARA OS DEMAIS ITENS, APLICA-SE A AMPLA PARTICIPAÇÃO COM A RESERVA DE

COTA NO TOTAL DE ATÉ 25% ÀS EMPRESAS ME/EPP.
 

 
RESUMO DA LICITAÇÃO

 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES , por meio da Portaria nº 142, publicada
no DOE na data de 06 de novembro de 2023, torna público que se encontra autorizada a realização da
licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 702/2023/SUPEL/RO, do
t ipo MENOR PREÇO, adjudicação, POR ITEM. Para os itens 04 e 06, adota-se a exclusiva
participação de Empresas de Pequeno Porte - EPP, Microempresas - ME e Equiparadas. Para os demais
itens, aplica-se a ampla participação com a reserva de cota no total de até 25% às empresas
ME/EPP. Método de disputa: ABERTO , tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da
proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com
a s Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente a
modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 26.182/2021, n° 16.089/2011, n ° 18.340/13 e
alterações, nº 24.082/2019, nº 25.969/21 e suas alterações, e Lei Complementar n° 123/2006, com a Lei
Estadual n° 2414/2011, e demais legislações vigentes, tendo como interessada a Secretaria de Estado da
Justiça - SEJUS.

PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 0033.023409/2023-11

OBJETO:

Registro de Preço para futura e eventual aquisição de diversos
equipamentos (microcomputador (mini desktop), workstation,
monitores, notebooks e macbook) para atender as necessidades do
sistema prisional.

PROGRAMA DE
TRABALHO: 14.421.2102.2237

ELEMENTO DE DESPESA:  44.90.52

FONTE DE RECURSOS: 1.500.0.00001

VALOR ESTIMADO PARA
CONTRATAÇÃO:

R $ 4.976.432,86 (Quatro milhões, novecentos e setenta e seis mil,
quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e seis centavos)
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DATA DE ABERTURA: 19 de janeiro de 2024 as 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA –
DF)

ENDEREÇO
ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

CÓDIGO DA UASG: 925373

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, por
meio do(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio.

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para
consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site www.supel.ro.gov.br.
Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de
Apoio, na Superintendência Estadual Licitações, pelo telefone (69) 3212-9243, ou no endereço sito a Av.
Farquar, 2986, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto
Velho/RO - CEP: 76.801-470

 

 

 
AVISO

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências
expressas neste edital e seus anexos, notadamente quanto ao
credenciamento, objetivando uma perfeita participação no certame
licitatório.

Dúvidas: (69) 3212-9243

 

 

NOTA
INFORMAMOS AOS LICITANTES QUE MEDIANTE A AUSÊNCIA DE DESCRIÇÕES
IDÊNTICAS DOS ITENS,  POR OCASIÃO DO CADASTRAMENTO JUNTO AO  SISTEMA DE
COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, OS MESMOS FORAM CADASTRADOS COM
DESCRITIVOS SIMILARES. TODAVIA, PARA CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, DEVE-
SE OBSERVAR E ATENDER OS DESCRITIVOS INFORMADOS NA SAMS - ANEXO DO
EDITAL, A QUAL CONTÉM AS DESCRIÇÕES FIDEDIGNAS DOS ITENS, BEM COMO A
UNIDADE DE FORNECIMENTO.

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1. PREÂMBULO:
A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES , por meio da Portaria nº

142, publicada no DOE na data de 06 de novembro de 2023, torna público que se encontra autorizada a
realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº
702/2023/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO, adjudicação, POR ITEM. Para os itens 04 e 06, adota-
se a exclusiva participação de Empresas de Pequeno Porte - EPP, Microempresas - ME e Equiparadas.
Para os demais itens, aplica-se a ampla participação com a reserva de cota no total de até 25% às
empresas ME/EPP. Método de disputa:  ABERTO, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a
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seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em
conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica
subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 26.182/2021, n° 16.089/2011, n°
18.340/13 e alterações, nº 24.082/2019, nº 25.969/21 e suas alterações, e Lei Complementar n° 123/2006,
com a Lei Estadual n° 2414/2011, e demais legislações vigentes, tendo como interessada a Secretaria de
Estado da Justiça - SEJUS.

1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico;

1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se
isentarão do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência
oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens;

1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se
disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/.

1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema
eletrônico, na data e horário, conforme abaixo:

 

DATA DE ABERTURA: 19 de janeiro de 2024.
HORÁRIO: 10h:00mim. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

 

1.1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja
comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

1.1.6. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de
Brasília - DF.

 

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:
1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo

Administrativo nº 0033.023409/2023-11, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

1.2.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado por meio do Sistema Eletrônico
de Informações-SEI (https://www.sei.ro.gov.br/sobre).

2. DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 

2.1. Do Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de diversos
equipamentos (microcomputador (mini desktop), workstation, monitores, notebooks e macbook) para
atender as necessidades do sistema prisional.

2.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
endereço eletrônico – COMPRAS.GOV.BR/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste
Edital – Termo de Referência, prevalecerão as últimas;

2.2. Local/Horários/Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no item 11.1 do Anexo I – Termo
de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.
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2.3. Prazo/Cronograma de Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no item 11.2 do Anexo I –
Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

2.4. Garantia do Objeto: Ficam aquelas estabelecidas no item 13 do Anexo I – Termo de
Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

2.5. Garantia Contratual: Ficam aquelas estabelecidas no item 29 do Anexo I – Termo de
Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

2.5. Do Recebimento: Ficam aquelas estabelecidas no item 12 do Anexo I – Termo de
Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
3.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e

licitante poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art.
24 do Decreto Estadual nº 26.182/2021, devendo o licitante mencionar o número do pregão, o ano e o
número do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail:
atendimentosupel@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a)
Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-9243,
ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência de Licitações, no horário das
07h30min. às 13h30min., de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas
- Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio Central – Rio Pacaás Novos, 2ºAndar em Porto
Velho/RO - CEP: 76.801-470, Telefone: (0XX) 69.3212-9242.

3.1.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 1 (um) dia útil antecedente à data marcada para a
abertura da licitação.

3.1.2. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto à impugnação será informada preferencialmente
via e-mail (aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do
site Comprasnet, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

3.1.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos Autos do processo de licitação. 

3.1.4. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da
proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE
DEVERÃO SER INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e
seus anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, referentes ao
processo licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, conforme art. 23 do Decreto Estadual nº 26.182,
DE 24 DE JUNHO DE 2021, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail:
atendimentosupel@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) Pregoeiro(a)
e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-9243 ou ainda,
protocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h: 30min. às 13h:30min.
(Horário de Rondônia), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas
Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-
470, Telefone: 69.3212-9242, devendo o licitante mencionar o número do Pregão, o ano e o número do
processo licitatório.

4.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos até a data definida para
a sessão inaugural e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos. Caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário previsto suspenderá o certame licitatório,
para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a realização do referido
certame.
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4.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem
necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital
no mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de
esclarecimentos, às licitantes que tenham adquirido o Edital.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições
ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.

5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I
(TERMO DE REFERÊNCIA).

5.2. Como requisito para participação no certame o Licitante deverá declarar, em campo
próprio do Sistema Eletrônico: Ciência as regras do edital, assumindo que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE
REFERÊNCIA).

5.2.1. A falsidade das declarações, que trata o subitem 5.2, sujeitará o licitante às sanções
previstas no Decreto Estadual nº 26.182/21, Edital e nas demais cominações legais.

5.2.2. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, deverão atender às regras de identificação, atos e
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

 

5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:
5.3.1. Para os itens 04 e 06, adota-se a exclusiva participação de Empresas de Pequeno

Porte - EPP, Microempresas - ME e Equiparadas. Para os demais itens, aplica-se a ampla participação
com a reserva de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP.

5.3.1.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à
documentação exigida para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do site
www.comprasgovernamentais.gov.br/;

5.3.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte e equiparadas, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente
estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta Licitação;

5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que,
dependendo da natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo
empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa ou a
própria Administração Pública.

5.3.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessão pública via internet.

5.3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

5.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para
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realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

5.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
Sistema, ou da Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, promotora da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.

5.3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.3.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
e que sua proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os
casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade
fiscal.

 

5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam
enquadradas nos seguintes casos:

5.4.1. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

5.4.2. Sob a forma de consórcio, conforme o item 31 do Anexo I - Termo de Referência;

5.4.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública
(Federal, Estadual e Municipal), durante o prazo de sanção; conforme art. 87, inciso IV, da Lei n°
8.666/93;

5.4.4. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, durante o prazo
da sanção; conforme art. 7º, da Lei n° 10.520/2002;

5.4.5. Empresa punida com suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei n° 8.666/93) do
direito de licitar e contratar com o Órgão/Entidade Contratante, durante o prazo o prazo de sanção;

5.4.5.1. Conforme Informação nº 28/2021/PGE-ASSESADM, a Administração não
poderá inabilitar o licitante que tiver sofrido sanção de suspensão temporária de participação em
licitação por entidade ou unidade administrativa distinta da que promover o certame, tendo em
vista o teor do Acórdão nº 2.218/211-Plenário, Acordão nº 902/2012-Plenário, Acordão nº 3243/2012-
Plenário e Acordão nº 842/2013-Plenário, todos do Tribunal de Contas da União.

5.4.6. Empresário proibido de contratar com o Poder público, nos termos do art. 12 da Lei
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo de sanção;

5.4.7. Empresário proibido de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto
no art. 72, parágrafo 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/98 (Lei de Crimes ambientais), durante o prazo de
sanção;

5.4.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

 

5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:
5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação,

conforme art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de
conselho da empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o
comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da
Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92.

5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório.

5.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo
grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma
Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em
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consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.

5.5.4.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou
representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a
outra empresa.

6. DA QUALIFICAÇÃO DAS ME, EPP, AGRICULTORES FAMILIARES,
PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO
 

6.1. As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP,
agricultores familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades
cooperativas de consumo devem atender as disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 e demais normas de estilo para fins de fruição dos benefícios ali dispostos.

6.1.1. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, estando apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 e 49 da mesma Lei, para fazer jus aos
benefícios previstos.

 
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR
ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no
Edital.

7.1.1. O lance será realizado considerando o VALOR TOTAL de cada ITEM.

8. DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa
do Licitante a partir da data da liberação do Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br, até o
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, devendo ser encaminhado, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente os documentos de habilitação e proposta conforme as exigências
do Edital.

8.1.1. Os licitantes que não anexarem o documento disposto no item 8.1 serão
desclassificados, não podendo alegar desconhecimento da exigência acima.

8.1.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 e alterações.

8.1.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.1.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento da fase de lances.

8.1.5. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances,
se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

8.1.6. As propostas de preços e documentos de habilitação registradas no Sistema
Compras.gov.br, implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste
Edital e seus Anexos;

8.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, as Licitantes deverão REGISTRAR suas propostas de preços, no
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campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO”, contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO
OFERTADO, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O
SISTEMA COMPRAS.GOV.BR), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de
proposta.

8.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRAS.GOV.BR NÃO DEVEM
CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE , visando atender o
princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na
proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo (a) Pregoeiro(a).

8.2.1.1 A vedação de identificação que trata o subitem 8.2.1 refere-se ao cadastramento da
proposta no sistema eletrônico de compras.

8.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no COMPRAS.GOV.BR e as
especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas.

8.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os
insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto
desta licitação, os quais deverão compor sua proposta.

8.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias.
8.6. Decorridos 90 (noventa) dias da data da entrega das propostas, sem convocação

para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
 

8.7. DA PROPOSTA DE PREÇOS ANEXADA AO SISTEMA
8.7.1. A proposta de preços, inserida no sistema de Compras.gov.br deve está de acordo

com o item 16 do Anexo I - Termo de Referênica.

8.7.2. A proposta deverá constar a especificação técnica, marca, preço unitário e preço
total, para cada item, expressos em moeda corrente nacional, em algarismo, nele incluídas todas as
despesas com imposto, taxa, seguro, frete e embalagem, depreciação, emolumentos e quaisquer outros
custos que, direta ou indiretamente venha a ocorrer e deverão vir acompanhadas dos catálogos dos itens.

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP E CRITÉRIOS DE
DESEMPATE

9.1. A partir da data e horário estabelecido no subitem 1.1.4 de conformidade com o
estabelecido neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços
lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições
detalhadas no Item 8.2 do Edital.

9.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA
DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então
DESCLASSIFICARÁ.

9.3. AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE
IDENTIFICANDO, SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO(A)
PREGOEIRO(A).

9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente,
no site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ conforme Edital.

9.5. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente
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por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

9.5.1. O lance será realizado considerando o VALOR TOTAL DE CADA ITEM.
9.5.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o MENOR

PREÇO POR ITEM ofertado, os lances serão ofertados observando que somente serão aceitos lances
em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02
(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I - Termo de Referência.

9.6. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” será feita pelo(a)
Pregoeiro(a), a qual é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Comprasnet, responsável
pelo fechamento do prazo aleatório.

9.7. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado
e as regras de sua aceitação;

9.8. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e
registrado no sistema;

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser:

a) 2% (dois por cento) – quando o valor total estimado do item for igual ou inferior a R$
1.000.000,00

b ) 1% (um por cento) - quando o valor total estimado do item for superior a R$
1.000.000,00

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a
identificação do detentor do lance;

9.17. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo
ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

9.17.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

9.17.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante
o período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do
lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de
aceitabilidade;
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9.18. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos
lances;

9.18.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame,
sem prejuízo dos atos realizados;

9.18.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes,
através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

9 .18.3 . Por outro lado, caberá ao licitante acessar o Portal de Compras
Governamentais e manter-se atualizado diariamente quanto ao reinício e/ou continuidade de sessão
licitatória, não podendo alegar qualquer prejuízo caso assim não o faça.

9.19. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

9.20. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

9.21. Nos itens de ampla participação, após o encerramento da etapa de lances, será
verificado se há empate entre as licitantes que neste caso, será concedido os benefícios as Microempresa –
ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas, conforme determina o art. 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123/2006, o qual será CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA
COMPRAS.GOV.BR;

9.21.1. Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços, na forma
preconizada no art. 3º, § 2º, incisos II, III, IV e V e art. 45, §2°, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, após
obedecido o disposto nos subitens antecedentes, o sistema Compras.gov.br classificará automaticamente
o licitante que primeiro ofertou o último lance.

9.22. No caso de empate, será concedida prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido, nos termos previstos no Decreto Estadual nº 21.675/2017 , nos seguintes termos:

9.23. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais depois de encerrada a etapa de lances;

 a) aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10%
(dez por cento) superior ao menor preço;

b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação,
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada
local ou regionalmente com base na alínea "b", serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

e) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto
nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no artigo 3º, da Lei nº 8.666, de 1993, a prioridade de
contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, de acordo com os Decretos de aplicação das margens de preferência, observado o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) estabelecido pela Lei nº 8.666, de 1993.

10. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
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10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do
CHAT MENSAGEM do sistema Compras.gov.br, devendo o(a) Pregoeiro(a) examinar a compatibilidade
dos preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de
Preços da SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 (duas)
casas decimais;

10.1.1. O(a) Pregoeiro(a) não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao
estimado (valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da
SUPEL/RO.

10.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante
divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do
referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente
caso a licitante permaneça inerte.

10.1.2.1. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante vier a divergir com o exigido no
item 10.1.2, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido
lance OU realizar a atualização dos valores arredondando-os, automaticamente, PARA MENOS, ficando
desde já os licitantes cientes, sendo suas responsabilidades observarem

10.2. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de
120 (cento e vinte) minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

11. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
11.1. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante

conforme disposições contidas no presente Edital.

11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida
pelo(a) Pregoeiro(a), por meio do CHAT MENSAGEM;

11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de
preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de
preços que atenda ao Edital;

11.2.1 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então
DESCLASSIFICARÁ.

11.2.1.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de
aceitabilidade.

11.2.1.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será
oportunizado ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a
composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93.

11.2.1.3. Se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento prévio de
preços padece de fragilidade, a Pregoeira poderá diligenciar a disparidade dos preços ofertados pelos
participantes em razão da estimativa inicial.

11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital;

11.4. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no ITEM 7.1
deste edital de licitação;

11.5. Para ACEITAÇÃO da proposta, o (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio analisará a
proposta anexada ao sistema quanto à conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital.
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11.5.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar relacionado à proposta, bem como a proposta ajustada ao valor do último lance ofertado
e/ou valor negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se
outro prazo não for fixado.

11.5.2. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (proposta ou
prospecto) a solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 11.5.1 do Edital.

11.5.3. Caso o Pregoeiro entenda
necessário, PODERÁ convocar PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ ENCARTES/FOLHETOS
TÉCNICOS EM PORTUGUÊS OU LINKS OFICIAIS QUE O DISPONIBILIZEM, onde constem as
especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos itens.

11.5.4. O envio da proposta de preços, solicitada no subitem 11.5, deverá ser anexada
corretamente no sistema Compras.gov.br, sendo a mesma compactada em 1 (um) único arquivo (excel,
word, Zip, doc, docx, JPG ou PDF), tendo em vista que o campo de inserção é único; a SUPEL cumprirá
rigorosamente o art. 7º da Lei 10.520/02.

11.5.5. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão convocadas as licitantes
na ordem de classificação de lance.

11.6. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo(a)
Pregoeiro(a), via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a acessá-lo;

11.7. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos
do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado;

11.8. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta ou lance que atenda este Edital.

11.8.1 Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a
classificação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor.

11.9. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de
lances, a critério do(a) Pregoeiro(a) que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via
CHAT MENSAGEM;

11.10. (a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta
diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo,
bem assim decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação;

11.11. A(s) empresa(s) participante(s) do certame deverá(ão) apresentar a(s) proposta(s) de
preço(s) constando todos os custos envolvidos, onde deverão ser especificados os valores por item
constando no final o valor geral a ser pago pela CONTRATANTE.

12. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS
12.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas

propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração
do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições.

12.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor
apresentado por extenso, prevalecerá este último;

12.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por
preços unitários, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e
alterando em consequência o valor da proposta.

13. DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S)
13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s);

13.1.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF e/ou Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEFOR da SUPEL, assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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13.1.2. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus
respectivos certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos.

13.1.3. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo
antes da data de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da SUPEL, podendo obter informações por
meio do telefone (69) 3212-9242 ou através do e-mail: cadastro@supel.ro.gov.br.

13.1.4. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os
documentos exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a Central de Serviços
SERPRO, via telefone 0800 9789001, ou e-mail:css.serpro@serpro.gov.brou através do formulário
eletrônico: https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348.

13.2. Ressalvado o disposto no item 13.1.2, os licitantes deverão encaminhar
concomitantemente com a proposta de preços, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

 

13.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase de adimplemento;

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase de adimplemento;

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de
“certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;" 

 

13.4. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA:
a) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento.

b) Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

 

13.5. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI, podendo ser substituída por outro documento que comprove o atual
enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista a
desburocratização e simplificação da função administrativa do Estado;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do
Decreto n° 11.476/2023.;

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº
2110, de 2022.

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

13.5.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da
consolidação respectiva.

 

13.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial,

extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não
conste o prazo de validade.

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a)
Pregoeiro verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme
determina o art. 58 da Lei 11.101/2005.

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação
judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura,
caso a licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na
Junta Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido
(licitantes constituídas há mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas há menos de um ano),
de 5% (cinco por cento) do valor estimado do item que o licitante estiver participando.

b.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do
cumprimento da disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias;

b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a
integralidade dos itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que
decida sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta;

b.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior
classificação de licitante que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s). 

 

13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.7.1. As exigências de qualificação técnica se darão na forma da ORIENTAÇÃO

TÉCNICA Nº 001/2017/GAB/SUPEL, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017, e alterações, da seguinte
forma:
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I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) - fica dispensada a apresentação de Atestado de Capacidade
Técnica;
II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar
Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter fornecido anteriormente materiais compatíveis
em características;
III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade
Técnica compatível em características e quantidades, limitados a parcela de maior relevância e
valor significativo;"
Parágrafo único. Não se aplica a regra do inc. I, aplicando-se a regra do inc. II deste artigo, quando
tratar da aquisição de bens e materiais de natureza mais complexas tais como equipamentos
médicos, odontológicos, de segurança, eletrônicos, computacionais.

13.7.2. Para os itens, cujos valores não ultrapassarem R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será
aplicado o art. 3º, I, Orientação Técnica Nº 01/2017/GAB/SUPEL, ou seja, ficará dispensada a
apresentação de atestado de capacidade técnica.

13.7.3. Para os itens cujos valores restarem entre R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) à R$
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), será aplicado o art. 3º, II, da Orientação Técnica Nº
01/2017/GAB/SUPEL, devendo os licitantes apresentar atestado de capacidade técnica que comprove o
fornecimento de bens compatíveis em CARACTERÍSTICA com os itens para os quais apresentar
proposta;

13.7.4. A comprovação de compatibilidade em CARACTERÍSTICA se dará por meio da
apresentação de atestado de capacidade técnica que evidencie que o licitante já forneceu bens/materiais
assemelhados como item para o qual apresentar proposta.

13.7.5. As exigências de qualificação técnica estão adequadas ao objeto do Termo de
Referência, sendo necessárias em função da quantidade do item/lote (itens/lotes), seu valor (seus valores) e
complexidade, estando em harmonia com o que dispõe o art. 30, da Lei Federal n. 8.666/93, e com a
Orientação Técnica n. 01/2017/GAB/SUPEL, objetivando, única e exclusivamente, garantir que a (s)
empresa (s) vencedora (as) detenha (m) expertise técnica para executar o futuro contrato garantindo, desta
forma, o pleno atendimento as necessidades públicas.

 

13.8. OUTROS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS.
13.8.1. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo

Pregoeiro, através do sistema eletrônico.

13.8.2. A documentação de habilitação anexada no sistema Compras.gov.br terá efeito
para todos os itens, os quais a empresa encontra-se classificada.

13.8.3. O envio de toda documentação solicitada, deverá ser anexada corretamente no
sistema Compras.gov.br, sendo a mesma compactada em 01 (um) único arquivo (excel, word, .Zip, .doc,
.docx, .JPG ou PDF), tendo em vista que o campo de inserção é único; a SUPEL cumprirá rigorosamente o
art. 7º da Lei nº 10.520/02.

13.8.4. Todos os documentos de habilitação devem ser anexados no sistema
Compras.gov.br concomitantemente com a proposta de preços - art. 26, I, do Decreto Estadual nº
26.182/21.

13.8.5. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, envie documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, se outro prazo não for
fixado.

13.9. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento
de todas as condições e obrigações inerentes ao certame;

13.10. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de
habilitação.

13.11. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas
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normas que regem este Pregão.

13.12. Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de
órgão e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova;

13.12.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos
documentos exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) via on-line,
gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros,
pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente
quando da convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), para o envio dos mesmos.

13.13. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital,
serão inabilitadas.

13.13.1. Em sede de diligência, que se destina unicamente a esclarecer e complementar a
instrução processual, não será admitida a inclusão de documento novo, conforme o art. 43, § 3º da Lei nº
8.666/93.

13.14. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

13.14.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista ,
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do Decreto Estadual
n° 21.675/2017.

13.14.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.14.1,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação;

13.15. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP,  instituído pela Lei Estadual nº
2.414, de 18 de fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -
CEIS/CGU (Lei Federal nº 12.846/2013) , Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal
de Contas da União – TCU.

13.16. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:

13.16.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e;
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
13.16.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos

que, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa.

13.17. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de
Habilitação, o(a) Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico.

13.18. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

14. DOS RECURSOS
14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame,

qualquer Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e
motivada, explicitando sucintamente suas razões sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 20 (vinte)
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minutos.

14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03
(três) dias para apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 4°, Lei
Federal n.º 10.520/2002).

14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por
meio eletrônico (campo próprio do sistema Compras.gov.br), devendo o licitante observar as datas
registradas.

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor.

14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada
e submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão anterior.

14.6 A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo
próprio do Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das
informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a).

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação.

14.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada
aos interessados, na SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL, caso não esteja
disponível no Sistema de Eletrônico de Informação (SEI).

14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de:

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico;

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do
direito de licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia.

14.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar
da intimação do ato, e terão efeito suspensivo;

14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita
mediante publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão
Eletrônico, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

14.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos;

14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo
prazo fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido

aceito o menor preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s)
ITENS ADJUDICANDO-O.

15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema
Eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ sem prejuízo das demais formas de publicidade
prevista na legislação pertinente.

15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a)
sempre que não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade
Competente que decidiu o recurso.
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15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação.

15.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, essa deverá ser
submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a).

16. DO REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Ata de Registro de Preços

será publicada na imprensa Oficial, momento em que terá efeito de compromisso nas condições ofertadas
e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

16.2. A Ata de Registro e Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da
publicação no Diário Oficial do Estado.

16.3. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência em
conforme as disposições contidas no art. 57, da Lei n° 8.666/93.

16.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

16.5. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa
oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

16.6. A ata de registro de preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões
obedecerão a Decreto Estadual n° 18.340/2013, Lei Federal n° 8.666/93 demais normas complementares e
disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos
omissos.

16.7. Nos termos do Decreto Estadual 18.340/13 e suas alterações, a Ata de Registro de
Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

16.8. Após a homologação da licitação para o registro de preços, deverá ser observado o art.
14 do Decreto nº 18.340/2013.

16.9. Em atendimento ao Art.14, I, do Decreto n. 18.340, de 2013, poderão ser incluídas na
Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que aceitarem preços iguais ao do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame.

16.10. Para o cadastro reserva disposto no item 16.8 o Pregoeiro realizará as convocações
no chat de mensagens durante o transcurso da sessão pública.

 

16.11. CRITÉRIO DE REVISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
16.11.1. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos dos art. 21 e 22 do Decreto

Estadual nº. 18.340 de 06/11/2013, Art. 23–A do Decreto Estadual nº. 18.871/2014, e Art. 23-B do
Decreto Estadual nº 25.969/2021:

Art. 21. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
Art. 22. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
Art. 23. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
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fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
Parágrafo único: Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.
Art. 23-A. Será admitida solicitação de revisão de preços de que trata o artigo 23, quando tratar -se
de produtos cujo preço médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente
reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois de cumprido o disposto no
inciso II, do artigo 23, deste Decreto.
Parágrafo único: A revisão de preços prevista no caput poderá ser efetivada mediante requerimento
do detento da ata, que deverá fazê-lo antes do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido
com a documentação probatória de majoração do preço do mercado e a oneração de custos.

16.11.2. O Decreto Estadual nº 25.969/2021, acresceu o artigo 23-B no Decreto Estadual nº
18.340/2013, dispositivo este que acrescentou à normativa retro a possibilidade de se promover à revisão
de preços registrados em ARPs, para majorar ou minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas
hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado:

Art. 23-B. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata
de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados,
em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado. (Artigo
acrescido pelo Decreto n° 25.969, de 7/4/2021)
§ 1°. A revisão de preços prevista no caput precederá de requerimento: (Parágrafo acrescido pelo
Decreto n° 25.969, de 7/4/2021)
I - Do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido
com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos;
ou (Inciso acrescido pelo Decreto n° 25.969, de 7/4/2021)
II - Pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços
que há minoração do valor originalmente registrado. (Inciso acrescido pelo Decreto n° 25.969, de
7/4/2021)
§ 2°. Comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva
alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem
interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados
dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto
no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto n° 25.969, de 7/4/2021)
§ 3°. Comprovada a minoração dos valores de mercado, o órgão gerenciador da ata convocará os
licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em adequar o preço
registrado em ata, de modo que o órgão, mediante análise de vantajosidade e probidade das
licitantes, poderá realizar, a seu critério técnico, os trâmites administrativos cabíveis para
o cancelamento do beneficiário da ata. (Parágrafo acrescido pelo Decreto n° 25.969, de
7/4/2021)
§ 4°. A revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época do registro. (Parágrafo acrescido pelo Decreto n° 25.969, de 7/4/2021)
§ 5°. Para fins deste Decreto e do Sistema de Registro de Preços - SRP, por ele regulamentado, o
órgão gerenciador do registro de preços, fixará por meio de Portaria, a forma de apuração do preço
de mercado para efetivação de ajustes decorrentes das Atas de Registro de Preços. (Parágrafo
acrescido pelo Decreto n° 25.969, de 7/4/2021).

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias,

contados a partir de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 meses,
podendo ser prorrogado por interesse da contratante, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93.

17.2. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

 

17.3. CRITÉRIO DE REAJUSTE CONTRATUAL
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17.3.1. Em caso de reajuste superior a um ano, dever-se-á seguir os tramites previstos nos
artigos 4º, 5 e 6 do DECRETO Nº 25.829, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021:

 
Art. 4º O reajuste em senti do estrito, espécie de reajuste nos contratos de obra, fornecimento ou
serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice de
correção monetária estabelecido no contrato, que retratará a variação efetiva do custo de produção,
admiti da a adoção de índices específicos ou setoriais.
§ 1º É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste com periodicidade inferior a 1
(um)ano.
§ 2º A periodicidade anual nos contratos de que trata o § 1º será contada a parti r da data limite
para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.
§ 3º Nas hipóteses em que o valor dos contratos de serviços continuados seja preponderantemente
formado pelos custos dos insumos, poderá ser adotado o reajuste de que trata este artigo.
Art. 5º Para fins de adoção de índices pré-fixados de reajuste, os gestores observarão o critério da
especialidade e da setorialidade, analisando se para o objeto contratual há índice específico de
reajuste.
§ 1º Na falta de índice de reajuste específico para o objeto, poderá ser uti lizado os índices oficiais
que estabelecem a inflação.
§ 2º Para itens de contrato que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que
compõem esses itens deverão ser desmembrados, passando cada parcela a ser corrigida pelo seu
respectivo índice.
§ 3º Em caso de paralisação ou aditamento de prazo em obras públicas, que venha a ultrapassar o
prazo previsto em contrato para a execução, ter-se-á que as parcelas contratuais excedentes ao
prazo original serão reajustadas pelo índice previsto no instrumento convocatório, desde que
devidamente justificado pela contratante e que o contratado não tenha dado causa ao atraso na
execução, respeitando a periodicidade anual prevista no art. 4º.
Art. 6º O pedido de reajuste do contrato deverá ser instruído, observado o art. 15, com os seguintes
documentos:
I - requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu responsável;
II - planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato; e
III - planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato, a qual deverá demonstrar a
variação do preço, levando em consideração o índice de reajuste pré-fixado no instrumento
convocatório e no contrato.
§ 1º O reajuste poderá ser formalizado por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
coma prorrogação contratual, em que deverá ser formalizado por termo aditivo.
§ 2º Os reajustes a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do
contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
encerramento do contrato, salvo se, no caso de prorrogação contratual, constar cláusula específica
resguardando o direito do contratado.
5. As alterações decorrentes de solicitação de reequilíbrio seguirão o disposto no Decreto
n.25.829/21, na Lei n. 8.666/93 e demais normas correlatas.

 

18. DO PAGAMENTO
Conforme estabelecido nos itens 21 e 22 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Conforme estabelecido no item 23 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

20.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Conforme estabelecido no item 19.2 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

21.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Conforme estabelecido no item 19.3 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

22. DA TRANSFERÊNCIA/CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO
Conforme estabelecido no item 28.4 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

23.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Conforme estabelecido no item 5 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.
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24. DAS CONDIÇÕES GERAIS
24.1. A Administração Pública se reserva no direito de:

24.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação
de terceiros;

24.1.2. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício
ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a
qualquer indenização.

24.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se
divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços.

24.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da
licitação a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a
realização da sessão pública.

24.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da
licitante sofrer as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que
regem esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo (a)
Pregoeiro (a).

24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do
objeto.

24.7. O licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, e será
descredenciada no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a(s) penalidade(s)
no SICAF e no CAGEFIMP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual – CAGEFIMP, nos termos da Lei nº. 2.414, de 18, de fevereiro de
2011 e Decreto nº. 16089, DE 28 DE JULHO DE 2011)

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se- á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais
no órgão responsável pela licitação.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento
da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua proposta
de preços de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico.

24.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o
lance é considerado o da proposta de preços.

24.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração
Pública, a finalidade e a segurança da contratação.

24.12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP, com base no
art. 15, § 1º, do Decreto Estadual nº 18.340/13 e  Parecer jurídico nº 843/2021/PGE-PCC, ou seja,
não pode a a Administração aumentar o quantitativo de bens e serviços fixados na ata. Por sua vez,
os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observando o
disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, conforme previsto § 3º do art. 15 do Decreto Estadual nº
18.340/13.
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24.13. Com relação às supressões, conforme previsto no § 1°, do Art. 65, da Lei
Federal nº. 8.666/93, o objeto da presente licitação poderá sofrer supressões.

24.14. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual.

24.15. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora,
farão parte integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor
proposto, porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado;

24.16. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade
prevista na legislação pertinente.

24.17. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos,
prevalecerá pela ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos.

24.18. Aos Casos Omissos, serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou
autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as
demais condições constantes na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual nº
26.182, DE 24 DE JUNHO DE 2021, e subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de
1993, com suas alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06 e alterações.

24.19. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei 8.666/93.

24.19.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desse que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração;

24.19.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato
ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista na Lei n° 8.666/93.

24.20 Este Instrumento Convocatório e seus anexos encontra-se em harmonia com o
Decreto Estadual nº 21.264/06 o qual dispõe sobre a aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual
Sustentável no âmbito do Estado de Rondônia.

24.21. O Instrumento Convocatório e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por
meio da Internet no site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e alternativamente no
site www.rondonia.ro.gov.br/supel

24.22. Este Instrumento Convocatório deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a
apresentação da documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e
discordâncias de seus termos.

24.23. Quaisquer informações complementares sobre o presente Instrumento Convocatório
e seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone/fax (069) 3212-9243, ou na sede SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL/RO.

24.24. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento
licitatório será o da Comarca de Porto Velho/RO.

25.  ANEXOS
25.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os

seguintes documentos:

 

ANEXO I - Termo de Referência (0044219520);
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http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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ANEXO II - Minuta de Contrato (0042301417);

ANEXO III - SAMS (0042301254);

ANEXO IV – Quadro Estimativo de preços (0043832327);

ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de Adesão (0044497888).

 
Porto Velho/RO, 26 de dezembro de 2023.

 
 
 

 
Izaura Taufmann Ferreira

Pregoeira SUPEL-RO
 

 
Elaborado por:  
Leticia Carpina Farias Casara
Membro de Comissão - SUPEL/RO 
Portaria nº 142/2023/GAB-SUPEL/RO
 
Revisado por:
Marcos Silva Almeida Junior
Membro de Comissão - SUPEL/RO
Portaria nº 142/2023/GAB/SUPEL/RO

Documento assinado eletronicamente por Izaura Taufmann Ferreira, Pregoeiro(a), em 27/12/2023, às
11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0044732524 e o código CRC 1C1C7AA3.

Referência: Caso responda este Instrumento Convocatório, indicar expressamente o Processo nº
0033.023409/2023-11 SEI nº 0044732524
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS

TERMO DE REFERÊNCIA

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS
EQUIPAMENTOS (MICROCOMPUTADOR (MINI DESKTOP), WORKSTATION,

MONITORES, NOTEBOOKS E MACBOOK)  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
SISTEMA PRISIONAL.

1. IDENTIFICAÇÃO
1.1. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA –
SEJUS/RO

1.2. UNIDADE SOLICITANTE: GERÊNCIA DE INFORMÁTICA - GEINFO

2. OBJETO
2.1. A aquisição de Microcomputadores (mini desktop), Computadores Workstation, Monitores,
Notebooks e MacBook, se faz necessária para que não haja descontinuidade nas atividades desenvolvidas,
no que diz respeito área administrativa. A contratação pretendida permitirá as Unidades Prisionais e
setores da Sede Administrativa a continuação no desempenho de suas atividades meio e fim relacionadas à
gestão penitenciária do Governo do Estado de Rondônia.

2.2. A não aquisição do equipamento objeto, fará com que principalmente as Unidades
Prisionais continuem a encontrar dificuldades de prestação de serviços administrativos tendo em vista que
grande parte das atividades desenvolvidas pela Administração Pública demandam de forma frequente a
utilização de equipamentos com bom desempenho de processamento equivalentes a atividade exercida.

2.3. Tais equipamentos são imprescindíveis nos órgãos públicos não sendo diferente com esta
Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS, que desenvolve inúmeras atividades voltadas a ressocialização da
pessoa privada de liberdade as quais necessitam do Serviço público na área da segurança, saúde, educação,
transporte, entre outras diligencias no âmbito da Gestão Prisional.

2.4. Os equipamentos serão utilizados para elevar a produtividade administrativa da Secretaria
de Estado de Justiça (Sede PRM, Unidades Prisionais, Corregedoria, Núcleo de PADI, Bases do GAPE,
Unidades geridas pelas Diretorias Regionais I, II e III).

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO ITEM
4.1. A classificação como comum não se confunde com a complexidade do objeto. O que deve
ser verificada é a possibilidade de seus padrões de desempenho e qualidade serem definidos objetivamente
em especificações usualmente adotadas no mercado, o que fica evidente no presente instrumento
convocatório. Para aquisição de Bem ou Serviço Comum, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 10.520/2002.

4.2. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado.

4.3. Para um maior entendimento a respeito do Bem/Serviço Comum, segue uma transcrição do
Parecer n° 20/CONSU/CMA/PRF3/PGF/AGU nº 432/2014:

"Bens e serviços comuns são produtos cuja a escolha pode ser feita tão somente com base nos
preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa.
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São encontráveis facilmente no mercado. São exemplos de bens comuns: caneta, lápis, borrachas,
papéis, mesa, cadeiras, veículos, aparelho de ar refrigerado, etc e de execução de serviços:
confecção de chaves, manutenção de veículos, colocação de piso, troca de azulejos, pintura de
parede, etc. O bem ou serviço será comum quando for possível estabelecer para efeito de
julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e
desempenho peculiares ao objeto".
Para concluir, numa tentativa de definição, poderia dizer-se que bem ou serviço comum é aquele
que apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a
qualquer tempo, num mercado próprio.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. Os recursos orçamentários destinados a cobrir a despesa estão inseridos na Lei
Orçamentária Anual, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2024, conforme quadro
abaixo:

AÇÃO CÓDIGO FONTE DE
RECURSO

ELEMENTO DE
DESPESA

14.421.2102.2237 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
PARA A SEGURANÇA 1.500.0.00001  TESOURO

ESTADUAL 44.90.52

6. JUSTIFICATIVA
6.1. Nos últimos anos os recursos tecnológicos tornou-se em ferramentas fundamentais para a
execução dos serviços nas empresas públicas e privadas. No Governo, praticamente opera em sua
integralidade em sistemas de informação. Além disso, os microcomputadores são amplamente utilizados
para a operação das atividades administrativas das unidades nos órgãos públicos.

6.2. A estrutura deste documento baseia-se nas orientações constantes do Guia de Boas Práticas
em Contratação de Soluções de Tecnologia da Informação V 1.0, publicado pelo Tribunal de Contas da
União, e por conseguinte encontra-se respaldo no arca bouço técnico legal acerca das contratações de bens
e serviços de Tecnologia da Informação.

6.3. A aquisição visa implementação dos projetos estruturantes do Governo do Estado de
Rondônia, estimulando a integração, a interoperabilidade e o desenvolvimento colaborativo dos sistemas
de informação. Com os avanços tecnológicos e a necessidade de buscar mecanismos de celeridade na
atividade de interesse público, o aperfeiçoamento dos procedimentos com o intuito de atender o
cumprimentos de medidas.

6.4. Com o advento da Lei n° 13.105/2015, que instituiu o novo Código de Processo Civil,
consolidou-se o uso de soluções de videoconferência no ordenamento jurídico. O novo Código prevê a
prática de atos processuais por essa via em seus artigos 236, 385, 453, 461 e 937.,

6.5. Finalidade do bem
6.5.1. A aquisição do objeto detalhado tem como finalidade dar continuidade dos serviços sendo
este um dos atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, tendo em vista que a interrupção da
prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos administrados, no que diz respeito a execução das
atividades de todo o sistema prisional.

6.5.2. Com vistas em otimizar e dar celeridade a prestação de serviços realizados no âmbito desta
Secretaria do Estado da Justiça - SEJUS, a pretensa contratação tem como objetivo viabilizar o
desenvolvimento satisfatório das atividades precípuas conferidas à Secretaria, uma vez que a
implementação de tecnologia adequada pode otimizar os serviços públicos, tornando-os mais acessíveis,
rápidos e convenientes para os servidores. A utilização dos equipamentos, agilizam processos de
atendimento ao público, como emissão de documentos, agendamento de serviços e comunicação com os
órgãos governamentais (boa utilização dos sistemas como SEI, SEEU, SIPE, SIGBE, dentre outros
desenvolvidos e utilizados por esta Secretaria).

6.5.3. À presente aquisição dos equipamentos se faz necessária, para que não haja
descontinuidade nas atividades desenvolvidas e readequação da infraestrutura deste SEJUS conforme
especificado no Estudo Técnico Preliminar (0042092178).

7. JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE ESTIMADA
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7.1. A estimativa das quantidades está evidenciado no estudo técnico preliminar (0042092178)
elaborado por está gerência em conformidade com as demandas das suas respectivas unidades de
atendimento.

8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVO
8.1. As especificações técnicas, bem como as quantidades dos materiais da presente aquisição
estão abaixo relacionadas, conforme quadro constante na Solicitação de Compra - Aquisição de Material
ID(.0042092178) e Estudo Técnico Preliminar 7 ID.(0042092178).

Item Descrição Especificação técnica
Unid.

de
Medida

Quantidade

ITEM 1 - MICROCOMPUTADOR (MINI
DESKTOP)
1) Processador
1.1) Microprocessador de arquitetura x86 com
suporte a 32 bits e a 64 bits;

1.2) Suporte a AES, para criptografia de dados;

1.3) Cache L3 de 6 MB (Megabytes) ou superior;

1.4) O microprocessador deverá obter pontuação
(score) de desempenho igual ou superior a 10.000
pontos aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no
link High End CPU Chart;

1.5) Deve possuir no mínimo 06 (seis) núcleos e 12
(doze) threads;

2) Placa-Mãe
2.1) Chip de segurança TPM Versão 2.0 ou superior
(Trusted Platform Module) integrado à placa
principal. Devem ser ofertados e entregues todos os
softwares necessários para a implantação e utilização
de todos os recursos de segurança.

2.2) Atualização da BIOS (inclusive remotamente),
por meio de interface gráfica através de utilitário
próprio do fabricante.

2.3) Permitir acesso remoto ao POST (procedimento
de inicialização) e BIOS para leitura e gravação.

2.4) Suportar gerenciamento remoto e inventário
remoto de hardware, assumindo-se que o
equipamento possa estar desligado, porém energizado
pela rede elétrica e conectado localmente a rede de
dados cabeada e Wireless;

2.5) Permitir ligar e desligar o microcomputador
remotamente, com controle de acesso, em horários
programados, independente do estado do sistema
operacional.

2.6) Permitir a visualização das telas de Post para
situações de falhas críticas de sistemas operacionais e
inicialização do sistema (boot), possibilitando uma
depuração mais aprimorada.

3) Memória Ram
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3.1) Mínimo 16GB DDR4 (2666 MHz) ou superior,
podendo ser instalada em 02 (dois) módulos de 8GB
(Gigabytes);

3.2) Suporte ao modo Dual Channel ativo de fábrica;

4) Interface de Vídeo
4.1) Compatível com o padrão SVGA, com no
mínimo 512MB de memória, podendo ser
compartilhada.

4.2) Suporte à resolução mínima de 1920x1080 a
60Hz.

4.3) Suporte a no mínimo 16,7 milhões de cores.

4.4) Deverá possuir 3 (três) interfaces de vídeo
digital, sendo no mínimo 1 (uma) destas do tipo
DisplayPort e 1 (uma) HDMI (podendo ser atendido
através de adaptadores, desde que este seja
homologado pela fabricante do microcomputador e
com mesmo prazo de garantia).

4.5) Deverá possuir recursos para utilização de 2
(dois) monitores com opção de imagem ou extensão
da área de trabalho.

5) Interfaces e dispositivos integrados à placa
principal
5.1) Deverá possuir no mínimo 6 (seis) interfaces
USB. As portas USB deverão ser compatíveis no
mínimo com o padrão USB 3.2, e pelo menos 2 (duas)
das portas USB encontram-se na parte frontal do
gabinete e uma das portas frontal deverá ser do Type-
C. Não serão aceitos adaptadores.

5.2) Interface de rede Ethernet Gigabit, com no
mínimo 1 (um) conector RJ-45, suportando o modo
de operação Full Duplex, auto-sense, integrada à
placa-mãe ou em uma placa instalada em conector
(slot) PCIE, possuindo WOL (Wake On Lan),
totalmente compatível com os padrões Ethernet IEEE
802.2 e 802.3.

5.4) Porta de tomada de áudio universal/fone de
ouvido com microfone

6) Unidade de Armazenamento
6.1) Deve possuir 01 (um) disco rígido de estado
sólido (SSD) com capacidade de armazenamento
mínima de 512 GB (quinhentos e doze) Gigabytes;

6.2) A interface do disco SSD com a controladora de
discos deve ser no padrão NVME M.2 2230 ou M.2
2280; deverá possuir no mínimo 2500 MB/s para
leitura e 1500 MB/s para gravação.

7) Teclado
7.1) Teclado com no mínimo 104 teclas (AT
Enhanced), padrão ABNT II. O equipamento deverá
funcionar corretamente quando o Sistema
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01 MICROCOMPUTADOR
(MINI DESKTOP)

Operacional estiver configurado para o Teclado
Brasileiro ABNT II.

7.2) A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo
permanente, não podendo apresentar desgaste por
abrasão ou uso prolongado.

7.3) O teclado deverá, obrigatoriamente, possuir a
mesma tonalidade do gabinete (cor).

7.4) Deve utilizar interface USB com cabo de no
mínimo 1,8m (um metro e oitenta centímetros);

8) Mouse óptico
8.1) Dois botões, scroll wheel e ambidestro
(simétrico).

8.2) Tecnologia óptica e resolução mínima de 1000
dpi.

8.3) Acompanhado de mouse pad com superfície
adequada para utilização de mouse óptico.

8.4) O mouse deverá, obrigatoriamente, possuir a
mesma tonalidade do gabinete (cor).

8.5) Deve utilizar interface USB;

9) Gabinete da CPU
9.1) Gabinete tipo mini, o peso total do gabinete não
poderá ultrapassar 1,5 kg.

9.2) Deverá possuir sistema de refrigeração
dimensionado para perfeita refrigeração do
processador e demais componentes internos ao
gabinete, para garantir a temperatura de
funcionamento e vida útil dos componentes,
considerando a operação na capacidade máxima do
microprocessador em ambiente não refrigerado.

9.3) O gabinete deverá possuir ventilação na parte
frontal e traseira. Não será admitida ventilação do
gabinete nas partes inferiores, superiores e laterais.

9.4) Na cor preta;

9.5) Botão liga/desliga na parte frontal do gabinete.

9.6) Possuir luzes de indicação na parte frontal do
equipamento, um para indicar que o equipamento está
ligado e o outro para indicar a atividade do disco
rígido.

9.7) Possuir no mínimo 1 (um) alto falante interno de
pelo menos 1 (um) Watt de potência, compatível com
a controladora de som do equipamento.

9.8) Possuir sistema para uso de cadeado ou
fechadura para controle de acesso ao interior do
gabinete, não sendo utilizadas adaptações no mesmo.

9.9) Deve ser fornecido cabo de aço para segurança
com pelo menos 1,5m (um metro e meio) de
comprimento, contendo trava de aço mecânica para
encaixe tipo Universal Slot Security/Kensington

UN 430
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Security Slot (USS), acompanhada de um par de
chaves idênticas.

9.10) Em caso de sistema antifurto baseado em
chaves, devem possuir o mesmo segredo e serem
entregues na mesma quantidade dos gabinetes.

9.11) Deve possuir “pés” de borracha antiderrapante.

10) Gerenciamento Remoto
10.1) Deve permitir ligar e desligar o
microcomputador remotamente, com controle de
acesso, em horários programados, independente do
estado do sistema operacional;

10.2) Deve permitir o gerenciamento remoto, com
acesso ao BIOS; permitir iniciar o microcomputador a
partir de uma imagem no formato ISO em um
compartilhamento de rede, PenDrive ou CD no
console de administração mesmo com o equipamento
desligado;

10.3) Deve permitir a instalação de sistemas
operacionais remotamente com controle total do
mouse, teclado e visualização gráfica completa do
processo;

10.4) Todas as configurações necessárias ao
gerenciamento remoto devem vir habilitadas de
fábrica.

11) Suporte Para Fixação Em Monitor
11.1) Deverá ser fornecida solução própria ou
oficialmente homologada, devidamente comprovado
por catálogo do fabricante, visando a fixação do
equipamento ao monitor (fixação no próprio monitor),
formando um conjunto único e compacto, sem alterar
ou limitar as condições de ergonomia exigidas para o
monitor (inclinação, rotação e ajuste de altura). A
solução não poderá se utilizar de frisagens, usinagens
em geral, furações, emprego de adesivos, fitas
adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou
emprego de materiais inadequados ou que visem
adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes.

11.2) Deverá ser fornecido 01 (um) suporte para cada
microcomputador.

11.3) O conjunto suporte/monitor/microcomputador
deverá formar um conjunto harmonioso simulando
um equipamento ALL IN ONE.

11.4) Todos os itens (parafusos, buchas e outros)
necessários para a fixação a monitores que sigam o
padrão VESA deverão acompanhar o produto.

12) Softwares
12.1) Os equipamentos devem vir acompanhados da
respectiva licença de uso do sistema operacional
Microsoft Windows de 64bits, idioma português
brasileiro na versão mais recente disponível no
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mercado; e

12.2) Devem ser disponibilizados drivers compatíveis
com o sistema operacional Microsoft Windows de
64bits, idioma português brasileiro na versão mais
recente disponível no mercado para os componentes
do microcomputador; os drivers devem ser
disponibilizados em Pendrive e/ou a partir de sítio na
internet.

13) Características Elétricas
13.1) Fonte de alimentação/adaptador externo para
corrente alternada com tensões de entrada de 110/220
VAC, com ajuste automático, com eficiência mínima
de 85% suficiente para suportar todos os dispositivos
internos na configuração máxima admitida pelo
equipamento (placa principal, interfaces, discos
rígidos, memória RAM e demais periféricos);

13.2) Não serão aceitos conversores ou
transformadores externos visando atender às
exigências descritas para a fonte;

14. Garantia on site de no mínimo 36 (trinta e seis)
meses
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02 MONITOR 23” - TIPO 2

ITEM 2 - MONITOR 23'- TIPO 2
1) Tecnologia LED (LCD iluminada por LEDs);

1.1) Tamanho da diagonal: com área de no mínimo 23
polegadas;

1.2) Proporção 16:9 (widescreen);

1.3) Brilho mínimo de 250 cd/m2;

1.4) Capacidade mínima de exibição de 16 milhões de
cores;

1.5) Compatibilidade com a resolução mínima de
1920 x 1080 dpi @ 60Hz;

1.6) Pixel pitch máximo de 0,27mm x 0,27mm;

1.7) Ângulo mínimo de visão de 170° horizontal/160°
vertical;

1.8) Tempo de resposta máximo de 8ms (oito
milissegundos);

1.9) Consumo ligado: Menor que 38W;

1.10) Consumo hibernando: Menor que 1W;

1.11) Conectores de entrada: 01 (uma) entrada DP, 01
(uma) entrada HDMI

1.12) O equipamento deverá permitir as seguintes
regulagens: de inclinação, de altura e de rotação da
tela (90°);

1.13) Tratamento antireflexivo.

1.14) A fonte de alimentação deverá ser interna para
corrente alternada, com tensões de entrada de 100 a
240VCA (±10%), 50-60Hz, com ajuste automático da
tensão de entrada;

1.15) Para cada monitor deverá ser fornecido: 01
(um) cabo de vídeo com conectores DP e 01 (um)
cabo HDMI em ambas as extremidades;

1.15.2) Drivers para sistema operacional Microsoft
Windows de 32 e/ou 64 bits na versão mais recente
disponível no mercado, compatível com o sistema
operacional ofertado no item microcomputador (caso
o Sistema Operacional não realize a instalação de
drivers próprios);

1.16) Deverá ser da compatível com o item 01.

1.17) Garantia on site de no mínimo 36 (trinta e seis )
meses

UND 430

ITEM 3 - WORKSTATION
1. PROCESSADOR
1.1 Microprocessador de arquitetura x86 com suporte
a 32 bits e a 64 bits;

1.2 Suporte a AES, para criptografia de dados;

1.3 Cache mínima de 28 MB (Megabytes);
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1.4 Potência básica do processador mínimo de 90 W;

1.5 O microprocessador deverá obter pontuação
(score) de desempenho igual ou superior a 30.000
pontos aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no
link High End CPU Chart;

1.6 Deve possuir no mínimo 8 (oito) núcleos e 16
(dezesseis) threads;

1.7 Frequência base do Performance-core mínima de
3 GHz

2. BIOS
2.1 Atualização da BIOS

2.2 A comprovação de compatibilidade do fabricante
com o padrão UEFI deve ser comprovada por meio do
site http://www.uefi.org/members, na categoria
membros;

2.3 Deverá ser gerenciável remotamente, assumindo-
se que possa estar desligado, porém energizado pela
rede elétrica e conectado localmente a rede de dados;

2.4 Deverá permitir ligar e desligar o micro
remotamente, com controle de acesso, em horários
programados;

3. PLACA-MÃE
3.1 Chip de segurança TPM Versão 2.0 ou superior.

3.2 Possuir no mínimo: 1 (um) slot PCIe 4.0 x16, 01
(um) slot PCIe x4 ou x16 e 1 (um) PCIe x1 ou
superior;

3.3 No mínimo, 4 (quatro) conectores para módulos
de memória na própria placa mãe, sem uso de placa
de expansão para módulo de memória, permitindo a
expansão para no mínimo 128GB (cento e vinte e
oito);

3.4 No mínimo 8 (oito) portas USB 3.2, sendo pelo
menos 2 (duas) destas localizadas na parte frontal do
gabinete, sendo 1 (uma) delas do tipo USB-C;

3.5 Conectores para saída (Headphone) e entrada
(microfone) de som, localizados na parte frontal do
equipamento, sendo aceito conector único do tipo
combo (Headset). No mínimo 1 (um) conector Line
Out disponível na parte traseira do equipamento;

3.6 01 (uma) Ethernet, Giga Ethernet 10/100/1000
MBPs, conector RJ-45, led indicador de status,
suportando o modo de operação "Full Duplex", auto-
sense, integrada à placa-mãe ou em uma placa
instalada em conector (slot) PCI-E, possuindo WOL
(Wake On Lan), totalmente compatível com os
padrões Ethernet IEEE 802.2 e 802.3.

4. MEMÓRIA RAM
4.1 Módulos de memória RAM tipo DDR5 de
4.000MHz ou superior com tecnologia ECC (Error
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03 WORKSTATION

Correcting Code);

4.2 Possuir no mínimo 64 GB de memória RAM
DDR5-4000 RAM instalada e configurada para
operar em canal duplo (dual Channel), instalado em 2
(dois) módulos de 32GB;

4.3 Suporte ao modo Dual Channel;

5. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO
5.1 Deve possuir 01 (um) disco rígido de estado
sólido (SSD) com capacidade de armazenamento
mínima de 256 GB (Gigabytes) para instalação do
Sistema Operacional e;

5.2 Deve possuir 01 (um) disco rígido de estado
sólido (SSD) com capacidade de armazenamento
mínima de 1 TB (Um Terabyte) para armazenamento
dos arquivos;

5.2 As interfaces do disco SSD's devem possuir
controladora PCIe 4.0 x4 M.2, com velocidade
mínima de gravação sequencial do disco 3.500 Mbps
e Velocidade mínima de leitura sequencial do disco
2.200Mbps cada;

5.3 De forma a extrair o maior desempenho possível
do equipamento, o sistema operacional deverá vir
instalado de fábrica na unidade de armazenamento
SSD de 256GB.

6. CONTROLADORA DE VÍDEO
6.1 Suporte à resolução mínima de 3840 x 2160 a
60Hz.

6.2 Deverá possuir no mínimo 3 (três) interfaces de
vídeo digital do tipo DisplayPort ou Mini Display
Port e 1 (uma) HDMI.

6.3 Deverá possuir recursos para utilização de até 4
(monitores) monitores com opção de imagem ou
extensão da área de trabalho.

6.4 Placa de vídeo com barramento: PCIe 3.0 x16 ou
superior;

6.5 Capacidade mínima de memória de 8 GB
GDDR6;

6.6 Largura de Banda mínima de 160 GB/s;

6.7 Interface de Memória mínima de 128 bits;

6.8 No mínimo 3 (três) conectores de vídeo do tipo
DisplayPort ou MiniDisplayPort (mDP). Caso a placa
possua conectores do tipo mDP, deverá ser fornecido
3 (três) adaptadores para DisplayPort para a perfeita
interligação com o monitor, considerando a utilização
simultânea de até 4 (quatro) monitores conectados ao
equipamento;

6.9 A placa de vídeo deverá ser homologada pela
fabricante do microcomputador de forma a garantir a
perfeita compatibilidade entre o conjunto: Placa-mãe,

UND 28
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Bios e Fonte de Energia.

7. GABINETE
7.1 Mini-torre ou Torre - Não será aceito gabinete
tipo desktop, mini ou sff.

7.2 Possuir sistema de ventilação adequado para o
gabinete e seus componentes;

7.3 Possuir indicadores liga/desliga e de acesso ao
disco rígido na parte frontal do equipamento;

7.4 Deve possuir etiqueta permanente com código de
barras em material resistente ao desgaste por abrasão,
onde conste a marca, o modelo, a configuração e o
número de série do equipamento;

7.5 O gabinete deverá possuir conector de encaixe
para o kit de segurança do tipo alça e de trava
kesington para inserção da trava de segurança sem
adaptações.

8. CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS
8.1 Fonte de alimentação com potência de no máximo
750 watts. A fonte deverá possuir potência suficiente
para o funcionamento do computador na configuração
máxima suportada;

8.2 Faixa de tensão de entrada de 100-240VAC a 50-
60Hz, com seleção automática de tensão;

9. TECLADO
9.1 Teclado do USB no Idioma padrão: português
(Brasil), ABNT2;

9.2 O teclado deverá, obrigatoriamente, possuir a
mesma tonalidade predomiante do gabinete (cor).

9.3 A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo
permanente, não podendo apresentar desgaste por
abrasão ou uso prolongado.

10. MOUSE
10.1 Mouse Óptico USB com três botões e sistema de
rolagem de página (Wheel).

10.2 Resolução mínima de 1000 DPI.

10.3 Acompanhado de mouse pad com superfície
adequada para utilização de mouse óptico.

10.4 O mouse deverá, obrigatoriamente, possuir a
mesma tonalidade predomiante do gabinete (cor).

11. SISTEMA OPERACIONAL
11.1 Os equipamentos devem vir acompanhados da
respectiva licença de uso do sistema operacional
Microsoft Windows Professional de 64bits, idioma
português brasileiro na versão mais recente disponível
no mercado.

11.2 Todos os softwares serão fornecidos com as
devidas licenças, além do modo de restauração do
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sistema à sua configuração original, com conjuntos
completos de drivers para todos os dispositivos
oferecidos com o microcomputador.

12. ACESSÓRIOS E CABOS
12.1 Fornecimento dos cabos e acessórios para os
equipamentos.

12.2 Manuais dos equipamentos.

13. Garantia
13.1 O equipamento proposto deverá possuir garantia
de 36 (trinta e seis) meses para reposição de peças,
mão de obra e atendimento on site, por meio das
assistências técnicas credenciadas e autorizadas pelo
FABRICANTE da marca ofertada.

13.2 O atendimento deverá ser realizado das 7h às
14h do 3º (terceiro) dia útil após o atendimento,
totalizando então o máximo de 3 (três) dias úteis para
solução do problema. Considera-se prazo para
solução do problema o período compreendido entre o
horário de comunicação do chamado de suporte
técnico feito pela Contratante e o término da solução,
quando o equipamento estiver em condições normais
de operação.

13.3 Não serão aceitas adaptações no equipamento
(adição de componentes pelo licitante). Deverá ser
comprovado através de declaração do fabricante que
todo equipamento será integrado em fábrica. Esta
exigência visa à procedência e garantia total do
equipamento pelo FABRICANTE.

13.4 Todos os drivers para os sistemas operacionais
suportados devem estar disponíveis para download no
website do FABRICANTE do equipamento.

13.5 Garantia on site de no mínimo 36 (trinta e seis)
meses
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04 MONITOR 27” - TIPO 1

Item 4 - MONITOR 27' - TIPO 1
1. Tecnologia LED (LCD iluminada por LEDs).

1.1 Tamanho da diagonal: com área de no mínimo 27
polegadas.

1.2 Proporção 16:9 (widescreen).

1.3 Brilho mínimo de 300 cd/m2.

1.4 Capacidade mínima de exibição de 16 milhões de
cores.

1.5 Compatibilidade com a resolução mínima de 3480
x 2160 dpi.

1.6 Pixel pitch máximo de 0,15 mm;

1.7 Ângulo mínimo de visão de 170° horizontal/160°
vertical.

1.8 Tempo de resposta máximo de 8ms (oito
milissegundos) no modo normal.

1.9 Conectores de entrada: 01 (uma) entrada DP; 01
(uma) entrada HDMI; 04 (quatro) USB 3.0 ou
superior. Não serão aceitos adaptadores para a
conexão no monitor

1.10 O equipamento deverá permitir as seguintes
regulagens: de inclinação; de altura; rotação da tela
(90°);

1.11 Tratamento antireflexivo.

1.12 A fonte de alimentação deverá ser interna para
corrente alternada, com tensões de entrada de 100 a
240VCA (±10%), 50-60Hz, com ajuste automático da
tensão de entrada.

1.13 Para cada monitor deverá ser fornecido: 01 (um)
cabo de vídeo com conectores DP e um cabo HDMI,
compatíveis com a conexão da workstation e monitor;
E outros cabos necessários para o funcionamento do
monitor.

1.13.2 Drivers para sistema operacional Microsoft
Windows Professional de 32 e/ou 64 bits na versão
mais recente disponível no mercado, compatível com
o sistema operacional ofertado no item 3 workstation;
Os drivers deveram estar disponíveis para download
no site do fabricante.

1.14 Garantia on site de 36 (trinta e seis) meses, nas
mesmas condições das workstations Tipo 3.

UND 28

ITEM 5: NOTEBOOK
1. Processador:
1.1. Arquitetura x86 64 bits;

1.2. Memória cache de no mínimo 8 MB;

1.3. O microprocessador deverá obter pontuação
(score) de desempenho igual ou superior a 6.900
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pontos aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no
link High End CPU Chart;

1.4. Suporte a AES, para criptografia de dados;

1.5. Deve possuir no mínimo 06 (núcleos) núcleos e
12 (doze) threads;

1.6. O processador ofertado deverá ser
obrigatoriamente da última geração do fabricante.

2. Placa Principal
2.1. Chip de segurança TPM (Trusted Platform
Module) versão 2.0 ou superior integrado à placa
principal.

2.2. Senha(s) de proteção para inicialização da Bios;

3 . Memória
3.1. Mínimo 16GB (dezesseis gigabytes) memória
DDR4 ou superior com frequência mínima de 2.400
MHz

4 . Interfaces
4.1. Mínimo de 3 (três) interfaces livres padrão USB
3.1, sendo no mínimo 1 (uma) USB 3.1 Tipo C e 2
(duas) interfaces USB 3.1 Gen1

5 . Comunicação
5.1. Controladora de rede, integrada à placa mãe com
velocidade de padrões Ethernet, Fast-Ethernet e
Gigabit Ethernet (10/100/1000 Mbits/s), com
conector padrão RJ-45;

5.2. Wireless IEEE: 802.11, compatível com os
padrões 802.11 a/b/g/n/ac;

5.3. Possuir interface bluetooth no padrão 5.0 ou
superior

6. Armazenamento
8.1. SSD com capacidade mínima de 512 (GB)
(quinhentos e doze) Gigabytes, PCIe NVMe M.2;

7. Controladora de Som
7.1. Microfone e alto-falante integrados;

7.2. Conexão para microfone externo e fone de
ouvido, sendo aceito através de conector tipo combo
jack.

8. Tela
8.1. Tela Widescreen com resolução mínima de 1920
x 1080 (Full HD) pixels, com no mínimo 14”;

8.2. Tratamento anti-reflexivo. Não será aceito
adesivos anti-reflexivos;

9. Controladora de Vídeo
9.1. Resolução FHD de 1920 x 1080 pixels ou
superior;

9.2. Deve possuir conector HDMI 1.4 ou superior e
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05 NOTEBOOK

suportar o uso simultâneo de um monitor, TV FULL
HD ou projetor multimídia adicional como área de
trabalho estendida e área de trabalho duplicada.

10. Câmera
10.1. Câmera de vídeo integrada ao monitor com
resolução compatível com o padrão HD 720p ou
superior;

11. Teclado
11.1. Possuir teclado integrado ao gabinete do
notebook compatível com o padrão ABNT-2;

11.2. Deverá ser do tipo retroiluminado, permitindo a
sua utilização em ambientes com baixa iluminação;

12. Mouse
12.1. Com dispositivo touchpad.

12.2. Mouse óptico sem fio USB ou Bluetooth com 3
botões, roda de rolagem e resolução mínima de 1.000
DP, com pilhas/baterias inclusas.

13. Energia
13.1. Bateria com no mínimo de 3 células;

13.2. Fonte externa de Alimentação para corrente
alternada (Adaptador AC/Carregador), com ajuste
automático da tensão de entrada na faixa de 110 V a
240 V. Deverá vir acompanhado de adaptador do
atual padrão Brasileiro (3 pinos) para tomada Padrão
Americano – Universal (2 pinos chatos e 1 redondo).

14. Chassi
14.1. Encaixe padrão USS (Universal Slot Security),
próprio para fixação e travamento de cabo de aço de
segurança;

14.2. Deve possuir base antiderrapante;

15. Peso
15.1. Até o máximo de 1.8 Kg incluindo bateria e
todos os componentes internos.

16. Compatibilidade
16.1. Hardware, Firmware e Drivers compatíveis com
Windows 11 Professional ou superior.

17. Sistema Operacional
17.1. Uma licença do Sistema Operacional Windows
11 Professional ou superior, no idioma “Português”.

18. Manuais
18.1. Manuais de instalação, configuração e operação
do equipamento e seus componentes, incluindo todos
os que se fizerem necessários para a correta operação
dos dispositivos.

19. Cabo de Segurança
19.1. Deve ser fornecido cabo de aço para segurança

UND 156
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com pelo menos 1,5m (um metro e meio) de
comprimento, contendo trava de aço mecânica para
encaixe tipo Universal Slot Security/Kensington
Security Slot (USS), acompanhada de um par de
chaves idênticas.

20. Case
22.1. Maleta para notebooks, em couro, poliéster ou
nylon, em cor escura, com bolso interno para
documentos e objetos e bolso externo para acomodar
carregador e mouse, com alça removível. Deve pesar,
no máximo, 1 Kg, ter tamanho compatível com o do
equipamento e possuir qualidade construtiva que
garanta resistência e proteção efetiva para o
equipamento;

21. Garantia On site
21.1. O notebook e seus componentes deverão ter
garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses.

21.2. A(s) bateria(s) deverá(ão) ter garantia de 36
(trinta e seis) meses.

06 MACBOOK

ITEM 06 - Computador Portátil com sistema
operacional macOS de fábrica (todas as
especificações são mínimas)
- Sistema Operacional: MacOS;

- Armazenamento: SSD de 512GB;

- Tela de 14 Polegadas;

- Processador: Apple M1 Pro CPU de 8 núcleos
(igual ou superior)

- GPU com 16 núcleos (igual ou superior);

- Memória RAM: 32GB de memória;

- Garantia: 12 meses;

- Marca: Apple;

- Modelo: MacBook Pro 14 ou superior.

UND 02

9. DA  JUSTIFICATIVA PARA O DIRECIONAMENTO DA MARCA

9.1. A lei nº 8666/1993 onde determina na Sessão Das Compras no art. 15§ 7o  I -a
especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca, no entanto, o entendimento do
TCU através da Súmula nº 270- Em licitações referentes a compras, inclusive de softwares, é possível a
indicação de marca, desde que seja estritamente necessária para atender exigências de padronização e que
haja prévia justificação.". No mesmo sentido, a jurisprudência do TCU é firme em indicar a necessidade de
o gestor indicar as razões que motivam a decisão de restringir a disputa a determinadas marcas,  conforme
o Acórdão 113/16 – Plenário "A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem
técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca específica a única capaz de
satisfazer o interesse público.  

9.2. A aquisição dos computadores MacBooks tem como objetivo expandir o acesso às soluções
desenvolvidas no âmbito da Secretaria de Estado de Justiça, cumprindo os objetivos do Plano diretor de
Tecnologia. A Gerência de Tecnologia da informação desenvolve soluções para permitir a boa gestão e
administração do Sistema Penitenciário, tendo como forte exemplo o desenvolvimento do aplicativo
SEJUS RO institucionalizado por meio da publicação do Decreto n. 27.557, de 26 de outubro de 2022, no
qual são disponibilizadas notícias internas, Carteira Funcional Digital do Policial Penal, banco de
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foragidos e relações das Unidades Prisionais, com o recurso de traçar rota pela plataforma Google Maps,
para que a Gerência de Tecnologia da Informação possa avançar no desenvolvimento de soluções que
possam de pronto atender a todos os servidores, assim como todos os sistemas operacionais, indicamos a
necessidade da aquisição do equipamento para desenvolvimento do aplicativo iOS com Sistema
Operacional MAC OS, para que possamos desenvolver o App SEJUS RO para o servidores que utilizam
smartphones com plataforma iOS, vislumbrando o aumento da eficiência e qualidade da prestação do
serviço público com o uso de tecnologia, que busca como resultado a integração de todos os serviços, além
de implementação de melhorias tecnológicas.

9.3. Os equipamentos serão disponibilizados para o time de desenvolvimento de aplicativos
mobile, com o intuito de expandir o acesso do sistema SEJUS-RO. O sistema operacional Android é
disponibilizado pelo Google sob licença de código aberto, sendo distribuído nativamente por vários
fabricantes de smartphones. No entanto, o sistema iOS da Apple, é nativo de smartphones da fabricante,
sendo suportado apenas pelo iPhone, iPod e iPad. A Apple não permite que o iOS seja executado em
hardware de terceiros que consequentemente, para desenvolvimento de aplicativos para iOS é obrigatório
o uso de um computador Apple, do mesmo modo que para execução de testes e para a monitorização de
seu devido funcionamento, é indispensável o uso de dispositivos compatíveis com o referido sistema.

9.4. As constantes atualizações e, de modo consequente, descontinuações de versões antigas de
equipamentos e sistemas forçam o profissional de TI a sempre estar renovando seu quadro de hardwares e
softwares, principalmente se estes pertencerem a Apple Inc., uma vez que, para o Sistema Operacional
iOS, o processo de compilação, isto é, a transformação do código texto em código binário pela máquina,
somente transcorre em instrumentos compatíveis com a citada plataforma. Os testes das aplicações
desenvolvidas no sistema iOS devem ocorrer nas condições mais heterogêneas possíveis, e, visando
versões atuais e futuras destas aplicações, se mostra necessária a compra de MacBooks, para se compilar
os aplicativos para que funcionem em sistema operacional iOS, se faz indicado o uso de computador com
sistema operacional proprietário macOS, que é exclusivo dos equipamentos Apple.

9.5.  Deste modo, resta inevitável a indicação de marca para satisfação plena das necessidades
para aquisição do objeto, uma vez que é sabido que os servidores possuem dispositivos móveis com iOS e
necessitam realizar o acesso do aplicativo SEJUS-RO.

10. LOCAL DE UTILIZAÇÃO/DESTINAÇÃO DO OBJETO
10.1. Os materiais serão utilizados da seguinte forma, conforme Estudo Técnico Preliminar 7 ID.
(0042092178):

MICROCOMPUTADOR (MINI DESKTOP) / NOTEBOOKS / MONITORES

DIRETORIA Diretoria/Núcleo/Gerência/Unidade Prisional QTD
COMPUTADORES

QTD
NOTEBOOK

DGPP Cadeia Publica de Alta Floresta - CPAFO 2 1
DGPP Cadeia Pública de Cerejeira - CPCER 2 2
DGPP Cadeia Pública de Colorado D'Oeste - CPCDO 2 2
DGPP Casa de Detenção de Cacoal 6 2
DGPP Casa de Detenção de Pimenta Bueno -CDPIB 10 2
DGPP Casa de Detenção de Rolim de Moura - CDRDM 0 1
DGPP Casa de Detenção de Vilhena - CDVHA 3 2
DGPP Casa de Prisão Albergue de Cacoal - CPACAC 0 2
DGPP Casa de Prisão Semiaberto - CPSARDM 0 2
DGPP Casa do Egresso - Patronato 2 1
DGPP CDJP-0040862458 1 1
DGPP CDOPO-0040821967 2 2
DGPP Centro de Ressocialização Cone Sul de Vilhena 3 2

DGPP
Comissão Processante Administrativa Disciplinar -

CPPADRDM 0 2

DGPP CPASJAR-0040840771 2 1
DGPP CPPME-0040866982 1 1
DGPP CRADO-0040819491 3 2
DGPP CRASK-0040876600 3 2
DGPP Diretoria Administrativa da Polícia Penal - DAPP 3 1
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DGPP Diretoria Regional de Rolim de Moura - DRPP-RLMA 1 1
DGPP GAPE - CAC 1 1
DGPP GAPE - Gape - GUM 1 1
DGPP GAPE - Geop 0 1
DGPP GAPE - JIP 2 1
DGPP GAPE - PIB 1 1
DGPP GAPE - PVH 3 2
DGPP GAPE - RDM 1 1
DGPP GAPE - JIP-0040875154 0 0

DGPP NPADI - Núcleo de Processo Administrativo Disciplinar de
Internos 4 3

DGPP NUCH - Núcleo de Custódia Hospitalar 0 1
DGPP NUCJ - Núcleo de Custódia Judiciária 0 1
DGPP NURE - Gerência de Recambiamento 0 2
DGPP NUV - Núcleo Unificado de Visitas 2 1
DGPP Penitenciaria Feminina e Semiaberto de Vilhena 3 3
DGPP Penitenciária Regional de Rolim de Moura - PRRDM 3 1
DGPP PRAMC-0040825434 3 2
DGPP PSAJP-0040871515 0 2
DGPP SEJUS- CDCMA-0040884188 1 1
DGPP SEJUS-CAPFARI - 0040844525 4 3
DGPP SEJUS-CDFGUM - 0040823849 0 1
DGPP SEJUS-CDGUM - 0040826407 2 2
DGPP SEJUS-CDPPVH - 0040813923 5 1
DGPP SEJUS-CDSFG-0040840340 1 1
DGPP SEJUS-CDSMG-0040818659 0 1
DGPP SEJUS-CPPADGUM - 0040842158 2 1
DGPP SEJUS-CRARI - 0040868481 4 3
DGPP SEJUS-CRJF - 0040815824 2 1
DGPP SEJUS-CRMDO - 0040813937 2 1
DGPP SEJUS-CRVDG - 0040876554 8 2
DGPP SEJUS-DGPP 12 3
DGPP SEJUS-NPADI - 0040828755 2 1
DGPP SEJUS-PADARI - 0040830134 3 1
DGPP SEJUS-PEA - 0040832476 4 2
DGPP SEJUS-PEJTAA - 0040818609 5 2
DGPP SEJUS-PEMR - 0040820059 4 1
DGPP SEJUS-PEMS - 0040871046 7 2
DGPP SEJUS-PESMM - 0040882203 10 3
DGPP SEJUS-PMP - 0040836866 4 1
DGPP SEJUS-PRNMA - 0040837915 3 2
DGPP SEJUS-UIMMS - 0040832172 2 1
DGPP SEJUS-USAFAM - 0040822330 4 1
DGPP SEJUS-USAGUM - 0040878715 1 0
DGPP SEJUS-CAPEPI - 0040848034 4 2
DGPP SEJUS-UMESP - 0040887279 0 2
DGPP UMJP-004082364302 2 1

DIREX GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 10 1
DIREX COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA 0 3
DIREX GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - GAF 3 1
DIREX Núcleo de Gestão de Contratos - NGC 6 1
DIREX Núcleo de Contas Fixas - NCF 2 1
DIREX Núcleo de Alimentação - NUALI 8 1
DIREX Núcleo de Contabilidade - NUCONT 5 1
DIREX Núcleo de Compras - NUCOM 4 1
DIREX PROGESFI 1 1
DIREX Núcleo Financeiro - NUFIN 3 1
DIREX Núcleo de Diárias - NUDISF 2 1
DIREX Gerência de Tecnologia da Informação 56 4
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DIREX Núcleo de Planejamento e Orçamento - NPO 1 1
DIPP GESAU - GERÊNCIA DE SAÚDE 30 1

DIPP EGPE- ESCRITÓRIO DE GERENCIAMENTO DE
PROJETOS ESPECIAIS 1 1

DIPP GIPEN/NIP- GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES PENAIS 1 1
DIPP ESEP - ESCOLA ESTADUAL DE SERVIÇOS 30 1
DIPP Núcleo Pedagógico Operacional 1 0
DIPP Núcleo Administrativo 1 0
DIPP GERÊNCIA DE REINSERÇÃO SOCIAL 20 0
DIPP UNIDADES PRISIONAIS (CAPITAL E INTERIOR) 50 0

DIPP NUCLEO DE PROJETOS (COORDENADORES DE
PROJETO)- NUPRO 0 10

DIPP GEAP - GERÊNCIA DE ALTERNATIVAS PENAIS 0 1
GABINETE SEJUS-GAB 3 3
GABINETE SEJUS-GIP - 0041363442 0 10
GABINETE SEJUS-ASTEC - 0041365316 3 -
GABINETE SEJUS-ACI - 0041374242 0 1
GABINETE SEJUS-OUV - 0041463360 1 1
GABINETE SEJUS-ASSEIMP - 0040858842 0 2
GABINETE SEJUS-COGER - 0041064246 16 3
GABINETE SEJUS-FUPEN - 0041488846 2 2
GABINETE SEJUS-COPEN - 0040777237 2 2

  430 156

 

10.2. Resumo dos equipamentos que serão adquiridos de grande porte, como Workstation e
MacBook:

EQUIPAMENTOS  
DIRETORIA Diretoria/Núcleo/Unidade Prisional WORKSTATION MACBOOK

DIREX COINF COORDENADORIA DE
INFRAESTRUTURA 10 -

DIREX Gerência de Tecnologia da Informação 10 2
GABINETE SEJUS-GIP - 0041363442 4 -
GABINETE SEJUS-ASSEIMP - 0040858842 4 -

 TOTAL GERAL 28 2

11. DA ENTREGA DO OBJETO
11.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Estado de Justiça -
SEJUS/RO, localizado na Rua Antônio Lacerda Nº 4.228, Bairro Industrial - Porto Velho RO, com
Horário de Funcionamento das 07h30min ás 13h30min de segunda a sexta-feira, com acuse de
recebimento, como nas formas habituais.

11.2. O Prazo para retirada do empenho: O prazo para assinatura do contrato e/ou retirada da nota
de empenho será de até 30 (trinta) dias úteis da comunicação ao fornecedor. O mesmo poderá ser feito
através do e-mail.

11.3. Somente serão recebidos produtos em perfeito estado de conservação e sem qualquer
defeito.

A responsabilidade sobre a distribuição e instalação dos equipamentos será de
responsabilidade da Gerência de Informática.

11.4. Da Forma de Entrega
11.4.1. A conferência e o recebimento dos materiais ficarão sob responsabilidade do Almoxarifado
da Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS/RO, devidamente acompanhado pela Comissão de
Recebimento de Materiais designado pela SEJUS.

11.5. Do Acompanhamento da Entrega dos Materiais
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11.5.1. A SEJUS, conforme disposto no Art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93, designará um
representante da equipe da GEINFO para acompanhar e fiscalizar o recebimento dos serviços desta
contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

11.5.2. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes

11.5.3. O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA.

12. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
12.1. A CONTRATADA deverá entregar o material quando solicitado, de acordo com a
necessidade desta SEJUS e o recebimento do material será:

12.2. Provisório: no ato da entrega, para posterior verificação em conformidade com os produtos
acerca das especificações em até 05 (cinco) dias;

12.3. Definitivo: após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação em até 15 (quinze) dias;

12.4. O fornecimento dos itens somente será considerado concluído e em condições de ser
recebido depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua
conclusão pela Comissão de Recebimento composta de do mínimo 3 (três) membros, designada pela
Administração, conforme dispõe o art. 15, § 8º da lei 8.666/93.

12.5. Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de recusa e Devolução, no qual se
consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta Hipótese, o item, objeto deste Termo de
Referência, será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de 30 (trinta) dias, quando se realizarão
novamente as verificações em conformidade com as exigências deste termo de referência.

12.6. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelo perfeito desempenho do objeto contratado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas
durante o período de garantia.

13. DA GARANTIA DO OBJETO
13.1. A empresa vencedora deverá entregar os materiais e equipamentos de acordo com as
especificações e a quantidade constante no item 8. Termo de Referência (0042301234). O período de
garantia será contado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo referente a entrega.

13.2. Responsabilizar-se totalmente às suas custas com (impostos, taxas e pessoal) pelo
transporte/frete do material, até o destino final, bem como, quando apresentar defeitos de qualquer
natureza.

13.3. Os equipamentos dos Itens 01, 02, 03, 04 e 05 deverão ser entregues com garantia on site de
no mínimo, 36 (trinta e seis) meses e o Item 06 com o prazo de garantia de 12 (doze) meses do Termo de
Referência (0042301234), conforme solicitação do Estudo Técnico Preliminar (0042092178) ou maior
que for mais vantajoso para a Administração prevalecendo à garantia oferecida pelo fabricante dos
mesmos, se for prazo superior, contra eventuais defeitos de fabricação, de acordo com as normas,
observando as disposições legais;

13.4. Comunicar o contratante, com antecedência, os motivos que, eventualmente, impossibilite o
fornecimento no prazo estipulado.

13.5. Substituir sem ônus adicionais e no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da comunicação formal desta Administração, todos os produtos recusados na fase de
recebimento.

13.6. Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da comunicação formal desta Administração, o produto que apresentar defeitos durante seu
prazo de garantia.

13.7. Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à Administração decorrentes da
utilização do bem de seu fornecimento.
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13.8. O pedido de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia, poderá ser
formalizado por telefone, e-mail, ofício ou outro meio hábil de comunicação disponibilizado pela
CONTRATADA.

13.9. Entregar os materiais com garantia contra eventuais defeitos/problemas de fabricação, de
acordo com as normas, observando as disposições legais;

13.10. O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa
do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.

14. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
14.1. A assistência técnica deverá ser prestada pela CONTRATADA no Estado de Rondônia sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE dentro do prazo legal estabelecido conforme Código de Proteção e
Defesa do Consumidor;

14.2. A assistência técnica durante a garantia consiste na reparação, sem quaisquer ônus
adicionais para a Administração Pública, de eventuais desajustes, defeitos no funcionamento dos
equipamentos provenientes de fábrica, ou de má instalação, ou má acomodação no transporte, com as
necessárias substituições de peças e componentes defeituosos, de acordo com os manuais e normas
técnicas específicas para o equipamento;

14.3. Durante o período de garantia dos equipamentos, a empresa fornecedora deverá encarregar-
se e responsabilizar-se pela retirada, embalagem, frete, conserto e entrega do equipamento sem quaisquer
ônus para a Administração Pública;

14.4. O prazo para substituição das peças danificadas que estejam dentro do prazo de garantia
será de até 7 (sete) dias; O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes;

14.5. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração
fornecerá à Contratada relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as
mesmas sejam corrigidas.

14.6. O tempo máximo de paralisação tolerável do equipamento será de 48 (quarenta e oito)
horas, a partir do início do atendimento técnico. Caso a Contratada e/ou fabricante não termine o reparo do
equipamento no prazo estabelecido, e a critério da Contratante, a utilização do equipamento tornar-se
inviável, a Contratada e/ou fabricante deverá substituí-lo no prazo de até 10 (dez) dias por outro, com
características e capacidades iguais ou superiores ao substituído.

15. DA ESTIMATIVA DA DESPESA
15.1. A pesquisa de mercado visando estimativa de preços será oportunamente juntada aos autos
pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO, em atendimento a competência
designativa do Decreto Estadual nº 10.538, de 11 de junho de 2003.

15.2. No entanto foi realizado uma pesquisa no mercado através da internet tendo como fonte
Atas de Registro de Preço e chegamos a uma estimativa de custo da contratação conforme tabela em
anexo:

 

QUADRO DE QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
DESCRIÇÃO DO

ITEM QTD VALOR
MÉDIO 1

VALOR
MÉDIO 2

TOTAL MÉDIA
GERAL

VALOR TOTAL
ESTIMADO

PC MINI
DESKTOP 430 R$ 7.600,00 R$ 4.957,00 R$ 6.278,50 R$ 2.699.755,00

MONITOR 23' -
TIPO 2 430 R$ 780,00 R$ 966,00 R$ 873,00 R$ 375.390,00
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WORKSTATION 28
R$
15.800,00 R$ 18.009,50 R$ 16.904,75 R$ 473.333,00

MONITOR 27' -
TIPO 1 28 R$ 780,00 R$ 1.450,00 R$ 1.115,00 R$ 31.220,00

NOTEBOOK 156 R$ 6.504,00 R$ 5.700,00 R$ 6.102,00 R$ 951.912,00

MACBOOK 2 R$
25.000,00 R$ 14.000,00 R$ 19.500,00 R$ 39.000,00

  TOTAL GERAL R$ 4.570.610,00

16. DA PROPOSTA DE PREÇOS
16.1. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, em conformidade com este
termo, devendo conter todos os elementos que influenciam no valor final da contratação, detalhando:

16.2. Os preços unitários por item e o valor global da proposta;

16.3. Deverá ser acompanhada de folder/prospecto/catálogo do produto ofertado para
comprovação das especificações técnicas do objeto;

16.4. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela
contida, assumindo o proponente o compromisso de fornecer o objeto contratado.

16.5. No preço ofertado estarão incluídos também os custos indiretos sobre o fornecimento,
tais como: seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições sociais, indenizações.
17. DO ACESSO AO SEI
17.1. As empresas participantes deverão ter acesso ao sistema SEI, visto que o contrato com a
vencedora será assinado eletronicamente pelo seu representante legal devidamente cadastrado. Este
cadastro é destinado a pessoas físicas que estejam com PROCESSOS PARA ASSINATURA  na
instituição.

17.2. O SEI disponibiliza cadastro para usuários externos, destinado para empresas/pessoas
que participam em processos administrativos junto ao Governo de Rondônia, independente de
vinculação, para fins de assinatura de contratos, convênios, termos, acordos e outros instrumentos
parecidos celebrados com o Estado.

17.3. Para realizar o cadastro inicial, o solicitante deverá acessar o site http://sei.ro.gov.br e
clicar em “ainda não sou cadastrado”, preencher formulário com os dados pessoais e criar uma senha. O
sistema enviará para o e-mail cadastrado uma mensagem solicitando a confirmação do cadastro.

17.4. Observação: O perfil de Usuário Externo não permite criação de processo e inclusão de
documentos. Sua função é exclusiva para fins de assinatura de documentos.
17.5. Mais informações: Entrar em contato com a Central de Atendimento da Setic. pelo e-
mail: cadastrosei@setic.ro.gov.br, ou fone: (69) 3212-9513 – Voip 9513
18. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
18.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Termo de Referência e seus anexos quanto às especificações do objeto.

19. DEVERES
19.1. Além dos encargos determinados neste certame, por Leis, Decretos, Normas e/ou
regulamentos, nos deveres e obrigações das partes também se incluem:

19.2. DA CONTRATADA
19.2.1. Substituir em até 10 (dez) dias os materiais que, após a entrega, apresentarem defeitos ou
não estiverem de acordo com as especificações deste Termo;
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19.2.2. Entregar objeto da contratação no prazo fixado e em estrita conformidade com as
especificações e quantitativos;

19.2.3. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos materiais, reservado a
CONTRATANTE o direito de recusar se os materiais que não estiverem em conformidade com o objeto
contratado.

19.2.4. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus empregados
durante a entrega dos materiais;

19.2.5. Comunicar por escrito a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 48 horas, os
motivos que, eventualmente, impossibilitem o fornecimento no prazo estipulado;

19.2.6. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato as obrigações
assumidas em compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

19.2.7. A Contratada deverá   aceitar supressões até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela
Contratante, conforme previsto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, ficando os acréscimos vedados
conforme § 1°, art. 15, do Decreto Estadual n. 18.340/13 (Redação do parágrafo dada pelo Decreto n.
24.082 de 22/07/2019).

19.2.8. O Prazo para retirada do empenho: O prazo para assinatura do contrato e/ou retirada da nota
de empenho será de até 15 (quinze) dias úteis da comunicação ao fornecedor. O mesmo poderá ser feito
através do e-mail.

19.2.9. Cumprir as exigências constantes no item 14 do termo de referência quanto a assistência
técnica dos itens.

19.3. DA CONTRATANTE
19.3.1. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições assumidas.

19.3.2. Promover o acompanhamento e o recebimento do objeto, verificando se está em
conformidade com o que foi solicitado nas especificações/quantitativos contidos neste Projeto;

19.3.3. Fiscalizar a execução do contrato conforme dispõe a Lei 8.666/93;

19.3.4. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade verificada por ocasião da execução
do contrato, para que sejam tomadas as providências necessárias quanto às correções decorrentes de erros
e falhas;

19.3.5. Notificar a empresa, por escrito, eventuais anormalidades de qualquer espécie, prestando os
esclarecimentos necessários, determinando prazo para a correção das falhas, das eventuais aplicações de
advertências e multas;

19.3.6. Supervisionar, fiscalizar, e atestar a execução do contrato;

19.3.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não atenderem as especificações.

19.3.8. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO/GESTOR/FISCALIZADOR
20.1. A fiscalização do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por uma comissão de no
mínimo 03 (três) pessoas, indicados pelo titular da pasta, dos quais deverão dentre outros averiguar o que
segue:

20.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato sob os aspectos qualitativo e quantitativo,
conforme prevê o art. 67, da Lei nº. 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, o que estiver em
desacordo com o contrato, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade quanto a sua
execução;

20.3. Supervisionar, fiscalizar, atestar e conferir o objeto, em conformidade com a Lei nº
8.666/93, podendo recusar tudo o que estiver em desacordo com as normas ou descrições contidas neste
Termo de Referência;

20.4. Efetuar o recebimento do objeto, em conformidade com a Lei 8.666/93.
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21. DO PAGAMENTO
21.1. Deverão ser apresentadas de imediato, logo após o recebimento definitivo, na sede
administrativa desta SEJUS, as notas Fiscais/Faturas, emitidas em 2 (duas) vias, devendo conter no corpo
destas, a descrição do objeto, o número do Contrato e/ou nota de empenho e o número da Conta Bancária
da CONTRATADA, para depósito do pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo máximo de 30
(trinta) dias da apresentação, devidamente autorizado pelo órgão fiscalizador do Estado;

21.2. Na hipótese das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou
documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado para
pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA de reapresentar, para cobrança as partes
controvertidas com as devidas justificativas (nestes casos a CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a partir do recebimento e análise da despesa pelos órgãos controladores do Estado e
pagamento).

21.3. Caso se constate erro ou irregularidade de parcela pequena na Nota Fiscal, a
ADMINISTRAÇÃO, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a
glosa da parte que considerar indevida.

21.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins
de atendimento das condições contratuais.

21.5. As Notas Fiscais/Faturas deverão vir acompanhadas dos respectivos comprovantes de
recolhimento de encargos sociais e dos seguintes documentos: Certidões Negativas de Débito junto ao
INSS, FGTS, CNDT, Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, Certidão Negativa Quanto a Dívida Ativa Estadual e Fazenda Municipal, todos devidamente
atualizados;

21.6. Serão igualmente aceitas as certidões positivas com efeito de negativa;

21.7. A liquidação e processamento da despesa correspondente ao valor efetivamente apurado e
conferido pelos fiscais e comissão de recebimento do Contrato, deduzindo as glosas e sanções aplicadas
que porventura tenham sido verificadas, será efetuado pela Gerência Administrativa e Financeira da
SEJUS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da documentação, quando
encaminhará os documentos para análise da Controladoria Geral do Estado ou Controle Interno, conforme
o caso, a qual deverá efetuar a análise e emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias a contar do
recebimento, devolvendo os autos para fins de inclusão na ordem cronológica de pagamento caso não haja
apontamentos do Controle; ou regularização e posterior inclusão para pagamento no prazo máximo de 05
(cinco) dias a contar do retorno dos autos, no caso de apontamentos do órgão de controle.

21.8. Os pagamentos referentes aos itens adquiridos através de contrato gerado por este processo
administrativo não serão efetuados enquanto houver pendente a liquidação ou qualquer obrigação
financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência deste contrato, sem que isso
gere direito ao pleito do reajuste de preços ou correção monetária, salvo parcelas incontroversas;
21.9. O pagamento da Nota Fiscal correspondente ao valor definitivo processado pela
Administração se dará através da Secretaria de Estado de Justiça – SEJUS, mediante emissão de Ordem
Bancária, obedecendo à ordem cronológica estabelecida, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da
data final do período de adimplemento de cada parcela (verificação de conformidade da documentação),
consoante ao definido nos art. 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei Federal nº 8.666/93.

21.10. A administração não pagará, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente
protocoladas no órgão.

21.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
CONTRATADA, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

21.12. A ADMINISTRAÇÃO efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos
os pagamentos à CONTRATADA, conforme o caso e exigências legais aplicáveis. A CONTRATADA
não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem
utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos bens entregues, em quaisquer operações de
desconto bancário, sem prévia autorização do Ordenador de Despesas.

Termo de Referência 0044219520         SEI 0033.023409/2023-11 / pg. 24



21.13. O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura só será contado da data de sua validação,
considerando o trâmite administrativo.

21.14. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

21.15. Diante da conferência, a Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada pela Comissão designada,
conforme disposto nos artigos 67 e 77 da Lei 8.666/93.

21.16. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data da emissão da respectiva ordem
bancária.

21.17. os critérios de atualização financeira e compensações e penalizações por eventual atraso no
pagamento, conforme previsto no art. 40, inciso XIX, alíneas "c" e "d" da Lei nº 8.666/83 

"Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição
interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de
que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem
como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais
antecipações de pagamentos"

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
22.1. As condições de pagamento observarão, no que couber, o Decreto nº 16.901 de 09 de julho
de 2012 (Dispõe sobre os critérios para pagamento em ordem cronológica das obrigações decorrentes de
contratos regidos pelas Leis n. 8.666/93 e n. 4.320/64, no âmbito da Administração Pública).

22.2. Comprovação da efetiva entrega do quantitativo de materiais faturado.

22.3. No prazo de cinco dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
apresentação dos documentos de cobrança por parte da empresa, a Comissão de Recebimento conferirá os
dados dos documentos e emitirá Termo de Recebimento referente aos bens efetivamente entregues, de
acordo com as especificações do contrato e atendendo aos interesses da CONTRATANTE, e encaminhará,
ao Núcleo Financeiro, a documentação, juntamente com as requisições a que se referem.

22.4. O Gestor do Contrato conferirá a conformidade da documentação encaminhada pela
Comissão de Fiscalização e de Recebimento e procederá à juntada dessa no processo referente à execução
do contrato oriundo desta licitação, e encaminhará os autos ao Núcleo Financeiro para a liquidação da
despesa.

22.5. Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo má-fé, o
credor será notificado para no prazo de três dias corridos sanear o processo, após esse prazo a obrigação do
pagamento terá sua exigibilidade suspensa e será excluída da ordem cronológica.

23. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87. I, II e IV, da Lei nº 8.666/93, pela
inexecução contratual ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa,
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida.

23.2. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não
apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

23.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, e será
descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAFI e
no CAGEFIMP (Cadastro Estadual de Fornecedores Impedidos de Licitar).
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23.4. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha
nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado, serão deduzidos da
garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja
inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.

23.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

23.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultante e depois de decorridos o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.

23.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar
de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se
verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de
grau mais significativos.

23.8. São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993,
da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 26.182 de 2021

1. Inexecução total ou parcial do contrato;
2. Apresentação de documentação falsa;
3. Comportamento inidôneo;
4. Fraude fiscal;
5. Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.
6. Não assinar o contrato e / ou a ata de registro de preços;
7. Não entregar a documentação exigida no edital;
8. Causar o atraso na execução do objeto;
9. Não mantiver a proposta;

10. Falhar na execução do contrato;
11. Fraudar a execução do contrato;
12. Declarar informações falsas;

23.9. As sanções serão aplicadas NO QUE COUBER, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal que possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos
causados à administração ou a terceiros;

23.10. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de
multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de
outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

Item Descrição da infração Grau Multa*

1 Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão corporal
ou conseqüências letais; por ocorrência 06 4,0 % por

dia

2 Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por ocorrência 06 4,0 % por
dia

3 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os
casos contratuais por dia e por unidade de atendimento; 05 3,2 % por

dia

4 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por
ocorrência 05 3,2 % por

dia
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5 Recusar-se a fornecer o material, sem motivo justificado, por ocorrência; 04 1,6 % por
dia

6
Fornecer material incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar, por
ocorrência;

02 0,4 % por
dia

Para os itens a seguir, DEIXAR DE:

7
Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos, mesmo que não previstos

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência;

03 0,8 % por
dia

8
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 03 0,8 % por
dia

9 Iniciar o fornecimento nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos
estabelecidos por esse contrato; por serviço, por ocorrência; 02 0,4 % por

dia

10 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, em veículos,
equipamentos, dados, etc. 02 0,4 % por

dia

11 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência; 01 0,2 % por
dia

* Incidente sobre a parte inadimplida do contrato
23.11. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
23.12. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do
contrato, o que ensejará a rescisão contratual;

23.13. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que
eventualmente detenha a Contratada ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

23.14. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente
justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

23.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando
o princípio da proporcionalidade.

23.16. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais.

23.17. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente dessa licitação:

23.18. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

23.19. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.20. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.
24. DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PUNITIVOS
24.1. Constatada a ocorrência de inexecução no cumprimento do contrato, o gestor do contrato,
ou a comissão responsável por emitir Termos de Recebimento, emitirá notificação contendo determinação
de medidas corretivas e fixação de prazo, por escrito, através de endereço eletrônico de representante
credenciado ou pelo correio com aviso de recebimento ou entregue mediante recibo.
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24.2. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, o gestor do
contrato, ou a comissão responsável por emitir Termos de Recebimento, emitirá Parecer Técnico
fundamentado circunstanciando a conduta ensejadora de sanções, e o encaminhará ao Ordenador de
Despesas.

24.3. O Ordenador de Despesas, ciente do Parecer Técnico, instaurará Processo Administrativo
Punitivo, notificando o fornecedor por escrito da instauração do processo e dos motivos que ensejaram a
indicação das sanções, através de endereço eletrônico de representante credenciado ou pelo correio com
aviso de recebimento ou entregue mediante recibo, ou ainda publicação no DOE/RO para, querendo, no
prazo de cinco dias úteis apresentar defesa.

24.4. No caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública o prazo será de dez dias úteis.

24.5. Não acolhidas as razões de defesa, o Ordenador de Despesas aplicará a sanção cabível,
publicando a decisão no DOE/RO, e cientificando por ofício o fornecedor, abrindo-se prazo de cinco dias
úteis para apresentação de pedido de reconsideração ou interposição de recurso.

24.6. Após o encerramento do Processo Administrativo Punitivo, o Ordenador de Despesas
encaminhará até o quinto dia útil do mês subsequente, a relação das pessoas físicas e jurídicas, e nesse
último caso, também de seus diretores, sócios-gerentes e controladores, que deverão ser incluídos no
CAGEFIMP.

24.7. Os servidores responsáveis serão responsabilizados se constatada omissão indevida na
fiscalização, notificação, instauração do processo administrativo punitivo ou aplicação de sanções, na
medida de sua omissão, considerando o princípio da indisponibilidade do interesse público.

25. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
25.1. Poderão ser firmados os Contratos dela decorrentes, dentro do prazo de validade da
Aquisição, por meio de instrumento próprio ou, quando dispensados, a execução será realizada por meio
da emissão de nota de empenho, ordem de serviço ou outro instrumento similar, conforme dispõe o art. 62,
da Lei nº. 8.666/93.

25.2. Será formalizado o Contrato Administrativo estabelecendo em cláusulas as condições e
responsabilidades entre as partes, em conformidade com este Termo de Referência, e com a Proposta da
empresa, sob o crivo da Procuradoria Geral do Estado – PGE-RO;

25.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses dias improrrogáveis, a contar da data de sua
assinatura, nos termos da Lei nº 8.666/1993, respeitando-se os demais preceitos legais.

26. CRITÉRIO DE REAJUSTE CONTRATUAL
26.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de sua vigência, de
acordo com a Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, em obediência ao princípio da anualidade da
proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da Lei n° 10.192/2001).
26.2. Em caso de eventual reajuste de preços solicitado pela contratada dentro da vigência
contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 meses da data da apresentação da proposta, aplicar-se-á
ao cálculo o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado). Considerando que o reajuste de preços pode ser
efetuado mediante a aplicação de índice –reajuste indexação – ou por meio de demonstração analítica de
variação dos custos índices aplicar-se-á aos cálculos o índice IGP-M (Índice Geral dos Preços – Mercado)
ou IPC-A (Índice Nacional de Preços ao Consumidor – Amplo), sendo o critério de aplicação, aquele que
de forma mais vantajosas e adequar às especificidades do objeto, conforme art. 120 da Lei 8.666/93.

26.3. Em caso de reajuste superior a um ano, dever-se-á seguir os tramites previstos nos artigos
4º, 5 e 6 do DECRETO Nº 25.829, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021:

Art. 4º O reajuste em senti do estrito, espécie de reajuste nos contratos de obra, fornecimento ou
serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice de
correção monetária estabelecido no contrato, que retratará a variação efetiva do custo de produção,
admiti da a adoção de índices específicos ou setoriais.
§ 1º É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste com periodicidade inferior a 1
(um)ano.
§ 2º A periodicidade anual nos contratos de que trata o § 1º será contada a parti r da data limite
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para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.
§ 3º Nas hipóteses em que o valor dos contratos de serviços continuados seja preponderantemente
formado pelos custos dos insumos, poderá ser adotado o reajuste de que trata este artigo.
Art. 5º Para fins de adoção de índices pré-fixados de reajuste, os gestores observarão o critério da
especialidade e da setorialidade, analisando se para o objeto contratual há índice específico de
reajuste.
§ 1º Na falta de índice de reajuste específico para o objeto, poderá ser uti lizado os índices oficiais
que estabelecem a inflação.
§ 2º Para itens de contrato que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que
compõem esses itens deverão ser desmembrados, passando cada parcela a ser corrigida pelo seu
respectivo índice.
§ 3º Em caso de paralisação ou aditamento de prazo em obras públicas, que venha a ultrapassar o
prazo previsto em contrato para a execução, ter-se-á que as parcelas contratuais excedentes ao
prazo original serão reajustadas pelo índice previsto no instrumento convocatório, desde que
devidamente justificado pela contratante e que o contratado não tenha dado causa ao atraso na
execução, respeitando a periodicidade anual prevista no art. 4º.
Art. 6º O pedido de reajuste do contrato deverá ser instruído, observado o art. 15, com os seguintes
documentos:
I - requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu responsável;
II - planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato; e
III - planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato, a qual deverá demonstrar a
variação do preço, levando em consideração o índice de reajuste pré-fixado no instrumento
convocatório e no contrato.
§ 1º O reajuste poderá ser formalizado por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
coma prorrogação contratual, em que deverá ser formalizado por termo aditivo.
§ 2º Os reajustes a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do
contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
encerramento do contrato, salvo se, no caso de prorrogação contratual, constar cláusula específica
resguardando o direito do contratado.
5. As alterações decorrentes de solicitação de reequilíbrio seguirão o disposto no Decreto
n.25.829/21, na Lei n. 8.666/93 e demais normas correlatas.

27. RESCISÃO CONTRATUAL
27.1. Poderão ser motivos de rescisão contratual, as hipóteses descritas no Art. 77 e 78 da lei
8.666/93,podendo a mesma ser unilateral amigável ou judicial, nos termo e condições do Art. 79 da
referida lei.

27.2. O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993,
comas consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

27.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao direito à
prévia e ampla defesa.

27.4. A contratada reconhece os direitos em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei nº 8.666, de 1993.

28. METODOLOGIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
28.1. A presença de servidores designados para fiscalização do contrato, qualquer que seja a
natureza da fiscalização, não diminuirá em nada a responsabilidade da empresa.

28.1.1. A CONTRATANTE se obriga a designar formalmente, através de portaria publicada no
Diário Oficial do Estado de Rondônia, em até cinco dias a contar da assinatura do contrato: 

a) Gestor do contrato. 

b) Comissão de Fiscalização composta por, no mínimo, três servidores efetivos.

28.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão exercidos por
representantes da SEJUS especialmente designados para este fim, sem prejuízo da plena responsabilidade
da empresa perante a SEJUS ou a terceiros,

O fornecimento do objeto está sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer
tempo, em todas as etapas.

28.3. Aos servidores designados fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os
itens constantes no Termo de Referência, da proposta da empresa e das cláusulas do contrato, e também,
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solicitar justificadamente a substituição de qualquer empregado da empresa que compro a perfeita
execução do contrato ou crie obstáculos à fiscalização ou que não corresponda às exigências de segurança
do órgão.

28.4. O contrato será executado diretamente pela CONTRATADA, sendo terminantemente
vedada a subcontratação, cessão, transferência e/ou terceirização deste
29. DA GARANTIA CONTRATUAL
29.1. Para fiel contratação do serviço, deverá obedecer o disposto na lei 8666/93, Art 56, § 1º,
inciso II, e demais dispositivos legais e dispostos nas instruções normativas em Vigência Geral e no
Estado de Rondônia.

29.2. A empresa vencedora deverá prestar garantia no ato da assinatura do contrato, no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global dos serviços relativos aos adjudicados à empresa,
na modalidade de sua preferência, a qual ficará sob a responsabilidade da SEJUS, nos termos do § 1º, do
art. 56, da Lei nº 8.666/93.

29.3. As modalidades de garantia pela qual a licitante vencedora poderá optar são:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo este ter sido emitido sob
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avalizados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.

29.3.1. A licitante vencedora obriga-se a apresentar a garantia para o período integral da vigência
contratual, e, no caso de prorrogação do contrato a ser firmado, comprovar sua validade e atualização
(renovação), para o novo período contratual.

29.3.2. A garantia prestada somente será liberada/restituída 90 (noventa) dias após o término da
vigência do contrato, mediante requerimento formal da Contratada, após o integral cumprimento de todas
as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à
contratante ou a terceiros, e comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas
decorrentes da contratação.

29.3.3. A perda da garantia em favor da CONTRATANTE, por inadimplemento das obrigações
contratuais firmadas, far-se-á de pleno direito, independente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial das demais sanções previstas no contrato a ser firmado, quando identificada a inadimplência
por parte da Contratada diante de sanções ou restituições não regularizadas, quando a administração fará a
retenção até o limite de saldo de sua posse.

29.3.4. A garantia deverá ser novamente integralizada pela Contratada em no máximo 30 (trinta)
dias, sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores relativos às deduções legais previstas, e nos
casos de prorrogação de prazo ou acréscimo de valores deverá ser atualizada na mesma proporção, em
conformidade com o art. 56, § 2º, da Lei nº 8.666/93.

29.3.5. A qualquer tempo, mediante comunicação à SEJUS, poderá ser admitida a substituição da
garantia, observadas as modalidades legais previstas neste Termo de Referência.

29.3.6. A garantia deverá ter prazo de validade de até 90 (noventa) dias após o término da vigência
contratual.

29.3.7. Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas não ocorra até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência do contrato, a garantia será utilizada diretamente pela Contratante para o
mesmo fim, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV da IN/MPOG nº 02/2008 alterada pela
IN/MPOG nº 03/2009.

29.3.8. A garantia prestada será liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações
contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º do art. 56 da
Lei federal 8.666/93.

29.3.9. A garantia prestada pela Contratada responderá por qualquer das suas obrigações
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decorrentes do Contrato, inclusive as multas que a ela venham a ser aplicadas.

30. HABILITAÇÃO
30.1. Além dos preceitos elencados na lei 8.666/93, em especial os art. 27, I a V, c/c 28 a 31, no
que couber, os quais deverão ser devidamente solicitados à futura CONTRATADA  logo após a
indicação e definição de quem ofertará o menor preço para a execução e entrega do objeto, devendo de
imediato:

30.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
I - Cópia de RG e CPF do representante legal da empresa e do procurador, quando
houver;

II - Cópia da Procuração, quando houver;

III - Registro comercial, no caso de empresa individual;

IV - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
no qual sejam expressos os poderes dos titulares para exercer direitos e assumir
obrigações em nome da empresa;

V - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

VI - Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira.

a) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

e) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento
Social, nos termos do Decreto n°11.746/2023.

f) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

h) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI.

Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação
respectiva.

30.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL
I - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
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apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;

II - Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida
comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da
existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

III - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto. O licitante deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma
da lei.

IV - Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida
comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da
existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

V - Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por
meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento

VI - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;"

VII - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual

VIII - Certidão de Regularidade de Débito - CND, relativa às Contribuições Sociais
fornecida pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social Seguridade Social, admitida
comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da
existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

IX - Declaração de que atende o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal, ou seja, de que não possui em seu quadro, funcionários menores
de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não
possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Será aceita declaração eletrônica, realizada no
sistema de compras utilizado pelo Estado de Rondônia.

30.4. REGULARIDADE TRABALHISTA
Certidão de Regularidade de Débito Trabalhista –  CNDT, para comprovar a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por
meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e
em fase de adimplemento."

30.7.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
30.8. As exigências de qualificação técnica se darão na forma da ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº
001/2017/GAB/SUPEL, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017, e alterações, da seguinte forma:

I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) - fica dispensada a apresentação de Atestado de Capacidade
Técnica;
II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar
Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter fornecido anteriormente materiais compatíveis
em características;
III- acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade
Técnica compatível em características e quantidades, limitados a parcela de maior relevância e
valor significativo;"
Parágrafo único. Não se aplica a regra do inc. I, aplicando-se a regra do inc. II deste artigo, quando
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tratar da aquisição de bens e materiais de natureza mais complexas tais como equipamentos
médicos, odontológicos, de segurança, eletrônicos, computacionais.

30.9. Para os itens, cujos valores não ultrapassarem R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será
aplicado o art. 3º, I, Orientação Técnica Nº 01/2017/GAB/SUPEL, ou seja, ficará dispensada a
apresentação de atestado de capacidade técnica.

30.10. Para os itens cujos valores restarem entre R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) à R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), será aplicado o art. 3º, II, da Orientação Técnica Nº
01/2017/GAB/SUPEL, devendo os licitantes apresentar atestado de capacidade técnica que comprove o
fornecimento de bens compatíveis em CARACTERÍSTICA com os itens para os quais apresentar
proposta;

30.11. A comprovação de compatibilidade em CARACTERÍSTICA se dará por meio da
apresentação de atestado de capacidade técnica que evidencie que o licitante já forneceu bens/materiais
assemelhados como item para o qual apresentar proposta.

30.12. As exigências de qualificação técnica estão adequadas ao objeto do Termo de Referência,
sendo necessárias em função da quantidade do item/lote (itens/lotes), seu valor (seus valores) e
complexidade, estando em harmonia com o que dispõe o art. 30, da Lei Federal n. 8.666/93, e com a
Orientação Técnica n. 01/2017/GAB/SUPEL, objetivando, única e exclusivamente, garantir que a (s)
empresa (s) vencedora (as) detenha (m) expertise técnica para executar o futuro contrato garantindo, desta
forma, o pleno atendimento as necessidades públicas.

30.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial e

falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro verificará se
a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art.58 da Lei 11.101/2005.

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a
licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante
tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial do Estado, para que
o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes constituídas há mais de um ano) ou Capital Social
(licitantes constituídas há menos de um ano), de no mínimo 5% (cinco) por cento do valor estimado do item que o licitante
estiver participando.

b.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da disposição
acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias;

b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade dos
itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre a desistência do(s)
item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta;

b.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação de
licitante que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s).

30.14. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
I - Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação;

31. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE
CONSÓRCIO
31.1. Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que neste
caso o objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver
necessidade de parcelamento dos serviços prestados, através da união de esforços.

32. DA APLICAÇÃO DO ART. 8º DO DECRETO ESTADUAL Nº 21.675/2017 – COTA
ME/EPP
32.1. Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, desde que não haja prejuízo
para o conjunto ou complexo do objeto, a SUPEL deverá reservar até 25% (vinte e cinto por cento) por
item ou lote para a contratação de pequenas empresas.
33. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
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33.1. Os materiais a serem fornecidos deverão ter sido produzidos de acordo com os Critérios de
Sustentabilidade Ambiental, que trata o Decreto Estadual nº 21.264, de 20 de Setembro de 2016, no que
que couber, atendendo ao disposto no art. 6º, as empresas devem observar:

"I - que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico ou
biodegradável;
II - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, e que utilize material reciclável de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e
III - que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada.

34. JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS
34.1. A aquisição dos materiais será realizada conforme a necessidade da secretaria bem como a
disponibilidade orçamentária desta. Portanto, o registro de preços encontra-se amparado pelo Decreto
18.340/2013, no qual uma das possibilidade da adoção desse sistema é a conveniência de entregas
parceladas.

Sendo assim, vejamos o que diz o Decreto . 18.340/2013, no artigo 3º, II:
[...]Art. 3º. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente, nas seguintes
hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes, com maior celeridade e transparência;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas,
objetivando a adequação do estoque mínimo e máximo, ou contratação de serviços remunerados
por unidade de medida ou em regime de tarefa;[...]

34.2. Sendo assim, diante dos fatos apresentados, a Secretaria de Estado de Justiça opta pela
aquisição por meio de registro de preços.

35. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
35.1. O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

36. DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO
36.1. A SUPEL, na qualidade de gerente da ata, deverá observar a disposição do art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.340/2013.
37. UTILIZAÇÃO DA ATA
37.1. A Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, desde que comprovado ser mais
vantajosa, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador;

37.2. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de
registro de preços da Administração Pública Estadual;

37.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;

37.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes;

37.5. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para órgão gerenciador e órgão
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

37.6. Caberá ao órgão que se utiliza da ata, verificar a vantagem econômica a este Registro de
Preços.

38. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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38.1. De acordo com o artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados
poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 65
da Lei 8.666/93.

38.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

38.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados de mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

38.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

38.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

38.6. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidades e confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes.

38.7. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

38.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do
item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

39. REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
39.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados
poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65
da Lei 8.666/93.

39.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão
mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua
revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e
considerando os preços vigentes de mercado.

39.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá
de requerimento:

39.4. do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu
pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou

39.5. pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de
preços que há minoração do valor originalmente registrado.

39.6. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de
mercado nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão
gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de
classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em ata, de
modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados
conforme disposto no caput artigo 23B.

39.7. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá
ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço
originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro.

39.8. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do
cancelamento do preço registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justicados, por
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razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor.

39.9. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto
Estadual 18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de
registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles
praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

40. DOS CASOS OMISSOS
40.1. Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de referencia e
seus anexos, os chamados casos omissos, estes serão dirimidos respeitado o objeto dessa licitação, por
meio de aplicação da legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a lei n°8.666/93 e
10.520/02, aplicando-se paralelamente, quando for o caso, supletivamente, os princípios da teoria geral
dos contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições de direito privado.

41. DO FORO
41.1. As partes elegem o foro da Comarca de Porto Velho-RO, com expressa renúncia de
qualquer outro, para dirimir os possíveis litígios que decorram do presente procedimento.

41.2. A Administração utilizar-se-á da aplicação de juízo arbitral para dirimir conflitos relativos a
direitos patrimoniais disponíveis, conforme disposto no art. 2º da Lei Estadual 4.007/2017 e Lei n. 9.307,
de 1996, alterada pela Lei Federal n. 13.129, de 2015. Tal medida visa o cumprimento ao Art. 11, do
referido diploma legal.

42. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
42.1. A adjudicação poderá ser para uma ou mais empresas que apresentar (em) a(s) proposta(s)
de acordo com as especificações e ofertar o menor preço total do(s) item (s) cotado(s).

42.2. É vedado a CONTRATANTE o fornecimento de materiais e mão de obra para execução
dos serviços.

42.3. Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do Instrumento Contratual a
ser firmado.

42.4. Por fim, tendo em vista o registro do ordenador de despesas no sistema ComprasNet, será
utilizado o CPF do Secretário de Estado do Justiça, MARCUS CASTELO BRANCO ALVES
SEMERARO RITO, CPF 710.160.401-30.
43. DOS RESPONSÁVEIS PELA SOLICITAÇÃO, ELABORAÇÃO, REVISÃO E
APROVAÇÃO
Responsável pela Solicitação: MARCOS MOREIRA COSTA, Gerente de Tecnologia e Informação -
SEJUS/GEINFO

Responsável pela Elaboração: CARLA MAIZA SILVA DE FRANÇA, Estagiária de Direito do Núcleo
de Compras - SEJUS/NUCOM

Responsável pela Revisão: EDVANEIDE NUNES DOS SANTOS,  Chefe de Núcleo - SEJUS/NUCOM

Responsável pela Aprovação: GILMARA AGUIAR DE SÁ, Gerente de Administração e Finanças -
SEJUS/GAF

Responsável pela Aprovação: MARIA ELILDE MENEZES DOS SANTOS, Diretora Executiva -
SEJUS/DIREX

Responsável pela Aprovação (Autoridade Competente): MARCUS CASTELO BRANCO ALVES
SEMERARO RITO, Secretário.

Responsável pela Aprovação (Autoridade Competente): HELANNE CRISTINA MAGALHAES
CARVALHO, Secretária Adjunta.

Documento assinado eletronicamente por EDVANEIDE NUNES DOS SANTOS , Chefe de Núcleo,
em 07/12/2023, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por CARLA MAIZA SILVA DE FRANCA , Estagiário(a), em
07/12/2023, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MOREIRA COSTA, Gerente, em 07/12/2023, às
11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Aguiar de Sa , Gerente, em 07/12/2023, às 11:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARIA ELILDE MENEZES DOS SANTOS , Diretor(a)
Executivo(a), em 07/12/2023, às 13:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por HELANNE CRISTINA MAGALHAES CARVALHO ,
Secretário(a) Adjunto(a) , em 12/12/2023, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0044219520 e o código CRC 35808815.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0033.023409/2023-11 SEI nº 0044219520
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA-SEJUS, inscrita no CNPJ/MF nº 07.172.665/0001-21, com sede na Rua Farquar, n° 2986 –
Complexo Rio Madeira, 4º andar, Bairro Pedrinhas, Porto Velho-RO, neste ato representada pelo(a)
Secretário(a) de Estado, o(a) Sr.(Sra.) (REPRESENTANTE DO ÓRGÃO), portador(a) do CPF/MF sob o
nº (000.000.000-00).

CONTRATADA: A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob n° (00.000.000/0001-
00), com endereço na Rua (ENDEREÇO EMPRESARIAL), aqui representada por seu (CARGO), o Sr. ou
Sra. (REPRESENTANTE EMPRESARIAL), portador(a) do CPF/MF n° (000.000.000-00), de acordo com
a representação legal que lhe é outorgada através do documento ID 000000.

Os Contratantes celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE  AQUISIÇÃO
MATERIAL PERMANENTE (NOTEBOOKS, COMPUTADORES, MONITORES, ETC), licitado
através do Pregão Eletrônico n° XXX/ANO/SUPEL/RO, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº
8.666/1993 e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do Processo Administrativo n°
0033.023409/2023-11 e à proposta da Contratada, mediante as seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  Registro de Preço para futura e eventual aquisição de material permanente (notebooks,
computadores, monitores, etc) para atender as necessidades da Gerência de Inteligência Penitenciária da
Secretaria do Estado de Justiça de Rondônia.

1.2. Vinculação: Integram este Contrato além do Termo de Referência, as normas do Pregão
Eletrônico n° XXX/ANO/SUPEL/RO, o disposto na proposta da Contratada, e demais elementos que
sirvam à exata definição do objeto descrito na cláusula primeira, que passam a integrar este Instrumento
como se nele transcritos estivessem.

1.3. Das Especificações Técnicas e Quantidades constantes no item 8. subitem 8.1 do Termo de
Referência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO
2.1. O bem deverá ser entregue no local, prazos e condições estabelecidos no 11 e somente serão
aceitos caso seja atendido o item 12 do termo de referência anexado ao edital de licitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DA GARANTIA
3.1. A Contratada deve fornecer garantia na forma disciplinada no item 13 do termo de
referência anexado ao edital de licitação.

4. 5. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1.  A vigência deste contrato é de 12 meses contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, na forma e condições previstas no artigo 57, II,
da Lei n°. 8666/93 e suas alterações.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E PAGAMENTO
5.1. O valor desta contratação é de R$ XXXXX , já estando nele incluídos também os custos
indiretos sobre o fornecimento, tais como: despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto da
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licitação, os quais deverão compor sua proposta.

5.2. As formas e condições de pagamento estão descritas no item 21 do termo de referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas com a contratação do serviço de que trata o objeto deste Contrato sairão do
seguinte crédito orçamentário: Cód. U. O.: 2102- 2237 - TECNOLOGIA E INOVAÇÃO PARA A
SEGURANÇA 14.421.2102.2237 - Fonte de Recursos: 1.500.0.00001 – Elementos de Despesa: 44.90.52,
conforme Declaração de Adequação Financeira (0042406871).

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
7.1. O acompanhamento e fiscalização do Contrato serão realizados conforme descritos no item
20 do termo de referência anexado ao edital de licitação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais,
nas obrigações da Contratante também se incluem o disposto no item 19.3 do termo de referência anexado
ao edital de licitação.

9. CLÁUSULA NONA   - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais,
nas obrigações da Contratada também se incluem o disposto no item 19.2 do termo de referência anexado
ao edital de licitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no artigo 87, I, III e IV da Lei nº 8.666/93 e em
demais legislações correlatas, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá,
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas no item 23 do termo de
referência anexado ao edital de licitação que gerou a ata de registro de preços, caso apresente alguma das
situações ali previstas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
Os reajustes contratuais serão realizados conforme descritos no item 26 do termo de referência anexado ao
edital de licitação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU
TRANSFERÊNCIA
12.1. O contrato será executado diretamente pela CONTRATADA, sendo terminantemente
vedada a subcontratação, cessão, transferência e/ou terceirização conforme descritos no item 28.4 do
termo de referência anexado ao edital de licitação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto no termo de referência, edital
e seus anexos, os chamados casos omissos, que estes serão dirimidos, respeitado o objeto da licitação, por
meio de aplicação da legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a lei n° 8.666/93,
aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os princípios da teoria geral dos contratos estabelecidos
na legislação civil brasileira e as disposições de direito privado.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As partes elegem o foro da comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões que não
puderem ser resolvidas pela via administrativa referentes a este Contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E
VISTO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
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16.1. Considerando que esta avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no
âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da
aposição da assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO
Após as assinaturas deste Contrato a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação do resumo
deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo legal, sem prejuízo de outras
publicações que a Contratante tenha como necessárias.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado este TERMO DE CONTRATO , que depois de lido e
achado conforme é assinado eletronicamente pelas partes. Porto Velho, data e hora do sistema.

 

Parágrafo único. Este instrumento jurídico foi elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011,
segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Maria Algaranho Pereira , Assessor(a), em
25/10/2023, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MOREIRA COSTA, Gerente, em 25/10/2023, às
13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Aguiar de Sa , Gerente, em 27/10/2023, às 11:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito ,
Secretário(a), em 31/10/2023, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042301417 e o código CRC 8417C101.

Referência: Caso responda este(a) Minuta de Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0033.023409/2023-11 SEI nº 0042301417
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS

SAMS

SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/SERVIÇOS (SAM’S)
Órgão Requisitante: Secretaria de Estado de Justiça – SEJUS                        Processo: 0033.0023409/2023-41

Fonte de Recurso: 1.500.1.00001    Projeto Atividade: 14.421.2102.2237     Elemento de Despesa: 44.90.52
Exposição de Motivo: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de material permanente (Notebooks, Computadores, Monitores,
etc) para atender as necessidades da Gerência de Informática da Secretaria do Estado de Justiça de Rondônia

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
ITEM 1 - MICROCOMPUTADOR (MINI
DESKTOP), conforme especificação técnica
do Termo de Referência 8.1.

UND. 430    

2
ITEM 2 - MONITOR 23'- TIPO
1, conforme especificação técnica do Termo
de Referência 8.1.

UND. 430    

3
ITEM 3 - WORKSTATION, conforme
especificação técnica do Termo de Referência
8.1

UND. 28    

4
Item 4 - MONITOR 27'- TIPO 2, conforme
especificação técnica do Termo de Referência
8.1.

UND. 28    

5
ITEM 5: NOTEBOOK, conforme
especificação técnica do Termo de Referência
8.1.

UND. 156    

6

ITEM 06 - Computador Portátil com
sistema operacional macOS de fábrica
(todas as especificações são
mínimas), conforme especificação técnica do
Termo de Referência 8.1.

UND. 02    

Carimbo do CNPJ/E:
 

 

 

 

 

 

 

 

Local:
Responsável pela cotação da
Empresa:
 

Uso exclusivo do
setor de cotação

Valor da
Proposta:
 

 Data:
E-mail:
 

 
Banco:

Fone:
 

Validade
Proposta: 60
DIAS

Agência: Assinatura:
 

 

Prazo de
Entrega:
 

 
C/C:

OBS.:
Os Órgãos requisitantes devem enviar além da via do processo, mais 3 (três) vias desta Solicitação e Aquisição de Materiais e Serviços.
Quando a Solicitação contiver mais de 10 (dez) itens, enviar em anexo ao processo, disquete ou CD Ron com as informações.
As empresas vencedoras deverão apresentar no ato da entrega do objeto juntamente com a nota fiscal/fatura, os seguintes documentos: Certidão
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Negativa de Débito junto ao INSS, FGTS, FAZENDA MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL E DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT).

Documento assinado eletronicamente por Caroline Maria Algaranho Pereira , Assessor(a), em 25/10/2023, às 13:42, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MOREIRA COSTA , Gerente, em 25/10/2023, às 13:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Aguiar de Sa , Gerente, em 27/10/2023, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito , Secretário(a), em 31/10/2023, às 10:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0042301254 e o código CRC
0D8FE624.

Referência: Caso responda este(a) SAMS, indicar expressamente o Processo nº 0033.023409/2023-11 SEI nº 0042301254
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Coordenadoria de Pesquisa e Análise de Preços
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1 MICROCOMPUTADOR (MINI DESKTOP) UND. 430 1
0
7

3
2
3

                      5.750,00                       5.415,00                       6.287,78                       7.058,00                       7.970,00 5.415,00     6.496,16     

1
.0

3
1
,6

2

1
5
,8

8
%

M
É

D
IO

695.089,12R$           2.098.259,68R$       R$                              2.793.348,80 

2 MONITOR 23'- TIPO 1 UND. 430 1
0
7

3
2
3

                      1.185,50                       1.233,00                       1.196,86                       1.199,00                       1.095,00 1.095,00     1.181,87     

5
1
,7

0

4
,3

7
%

M
É

D
IO

126.460,09R$           381.744,01R$          R$                                 508.204,10 

3 WORKSTATION UND. 28 7 2
1                     20.075,00                     20.252,50                     21.114,00                     18.787,00  NC 18.787,00   20.057,13   

9
6
0
,6

8

4
,7

9
%

M
É

D
IO

140.399,91R$           421.199,73R$          R$                                 561.599,64 

4 MONITOR 27'- TIPO 2 UND. 28 2
8

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                      1.350,00                       1.890,50                       1.422,50                       1.699,99                       1.570,50 1.350,00     1.586,70     

2
1
7
,0

1

1
3
,6

8
%

M
É

D
IO

44.427,60R$             -  R$                                   44.427,60 

5 NOTEBOOK UND. 156 3
9

1
1
7

                      6.120,00                       6.795,00                       6.465,00                       6.999,00                       6.600,00 6.120,00     6.595,80     

3
3
3
,8

3

5
,0

6
%

M
É

D
IO

257.236,20R$           771.708,60R$          R$                              1.028.944,80 

6
Computador Portátil com sistema 

operacional macOS de fábrica
UND. 2 2

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L

                    19.815,00                     19.736,88                     22.551,76                     20.499,00                     17.167,15 17.167,15   19.953,96   

1
.9

2
8
,6

2

9
,6

7
%

M
É

D
IO

39.907,92R$             -  R$                                   39.907,92 

LEGENDA:

NC = Não encontrado

* = Valor excluído por elevar a taxa de desvio padrão acima de 20% conforme estipulado na Portaria nº 029/GAB/SUPEL, de 29 agosto de 2011.

NOTA EXPLICATIVA:

IDENTIFICAÇÃO DAS COTAÇÕES EMP1 BANCO DE PREÇOS

EMP2 BANCO DE PREÇOS

EMP3 BANCO DE PREÇOS

EMP4 DOMÍNIO AMPLO

EMP5 ITENS DE ATA

1) NC

2) As descrições foram reduzidas neste quadro comparativo, porém se encontra completas no termo de referência ().

VALOR TOTAL

1.303.520,84R$                                             

3.672.912,02R$                                             

4.976.432,86R$                                             

VALOR TOTAL EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR TOTAL AMPLA CONCORRÊNCIA
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/20XX/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº XX/20XX

Data da Publicação no DOE: XX/XX/XXXX Processo nº xxxxxxx

Órgão Par�cipante: XXXXXXX

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)  REGISTRADO(S).

1.1. A iden�ficação dos detentores  está inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado
daxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a par�r da publicação no Diário Oficial do Estado.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após autorização expressa
do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos
dos itens registrados na ata de registro de preços.

4.4. O quan�ta�vo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item
registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que aderirem.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com ar�go 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto
aos fornecedores, observadas as disposições con�das na alínea "d" do inciso II do caput do ar�go 65 da Lei 8.666/93

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão man�dos inalterados por todo o período de vigência
da Ata de Registro de Preços - ARP, admi�da sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e
considerando os preços vigentes de mercado.

5.3. A revisão de preços prevista no caput do ar�go 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá
fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou
II - pelo órgão par�cipante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do ar�go
65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efe�va alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original
para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexis�ndo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os
preços poderão ser revisados conforme disposto no caput  ar�go 23B.

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço pra�cado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro.

5.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no ar�go 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados, por razão de
interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do ar�go 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o fornecedor descumprir
total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado, ou sofrer sanção prevista na
forma do ar�go 87 da Lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor
classificado.

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será u�lizada caso o melhor colocado no
certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual 18.340/2013.

6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

7.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso nas condições
ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
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7.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº
8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

7.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXO ÚNICO desta ata que
contém os preços registrados e respec�vos detentores.

8. CLÁUSULA VIII - DO FORO

8.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

 

ANEXO ÚNICO.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0043.067803/2022-61 SEI nº 0028330741



MODELO 2 - OFÍCIO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE DA ATA SOLICITANDO ADESÃO COMO 

INTERESSADO  

 

 

 
 

[UNIDADE CONTRATANTE SOLICITANTE] 

 
 

OFÍCIO Nº ______/__________ [], [DATA DA EMISSÃO] 

 
 

Prezado Gestor da Ata nº [Nº DA ATA] do(a) [ÓRGÃO GESTOR DA ATA] 

Nos termos do art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013, solicito autorização para ADERIR à 

Ata de Registro de Preços em epígrafe visando adquirir os itens e quantitativos relacionados na tabela 

abaixo. 

Ressalto que o(s) fornecedor(es), detentor(es) do(s) preço(s) registrado(s), já se 

manifestou(ram) pela aceitação, conforme previsto no Decreto 18.340/2013 

 

Nº 

ITEM 

DA 

ATA 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

ADESÃO 

   

 
 

ASSINATURA DO GESTOR DA UNIDADE  SOLICITANTE 
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